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ID: A34F1EB5AF374 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES 
RETIFICAÇÃO 

Em retificação ao Extrato de Contrato da lnexigibilidade Nº 001/2023, publicado no Diário 
Oficial das Prefeituras Piauienses no dia 23/02/2023, onde se lê : Valor R$10.000,00 Leia-se 
: 18.000,00. 

Santa Cruz dos milagres Piauí, 27 de fevereiro de 2023 
Prefeitura Municipal 

ID: BB9FC72853574 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres 
PORTARIA GAB. N' 005/2023. 

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O PREFEIRO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES, Estado do Piauí, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela lei, N' 214/08 de 04 de julho de 2008, 

RESOLVE: 

Nomear, para integrar o CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO de Santa Cruz dos 
Milagres - Piauí, representando os seguimentos abaixo, na qualidade de titulares e suplentes, 
respectivamente: 

Art. I' Ficam nomeados os membros efetivos e suplentes do Conselho Municipal de 
Educação, a saber: 

I - Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 

Titular: Antonio Nelson da Silva Marques 

Suplente: Noêmia Otaviano de Macedo 

li - Representantes dos Diretores escolares: 

Titular: Maria Eliza Rodrigues 

Suplente: lvânia Francisca Leite 

Ili -Representante dos Professores da Educação Infantil: 

Titular: Teodorica Pereira Marques 

Suplente: Francisca Amelia Pereira Leite de Aquino 

IV - Representante dos Professores do Ensino Fundamental: 

Titular: Elis Regina de Moura 

Suplente: Valdinar Ferreira de Moura 

V - Representante de Pais de Alunos da Rede Municipal: 

Titular: Ana Paula Moura Fé 

Suplente: Aníbal Alexandre Araújo 

RUA SÃO NICOLAU, S/N ·CENTRO· FONE (89) 3469-1118 · SANTA CRUZ DOS MILAGRES· PI 
CNPJ: 41 .522.228/0001-29 -E-mail: prefeHurascm@gmail.com 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

~~santa Cruz dos Milagres 
VI - R e presenta n te d o Conselho Tutela r 

T itu la r: José Rosa de O li ve ira 

S uple nte: Maria Aparecida Gom es dos R e is 

V II - Repr esent a n te do Conselho d o F undeb. 

Titula r: Sé li s C ri st ina Soares 

S uple nte : R ej a ne A lves d e A lme ida 

V IU - R e presen tante d a Sec r etaria M unici p a l da Assis ten cia l Socia l 

Titula r: V a nessa Evangelista Gom es 

Suple nte : O sm arin a M e ndes da C unha 

A rt. 2" O exercício d o m andato dos con selhe iros será de 2 (d o is) anos, permitida a 
reco ndução po r ma is uma vez consecuti va os d ispostos no rol taxat ivo do Art 4°, incisos I, II, TV e 
V da Le i Nº 2 14/0 8. 

A rt. 3º Para um m e lh o r desempe nho, a p refei tura munic ipal fará um rep asse m e nsal para o 
CME q ue servirá pa ra o pagam ento de j e to ns os m embros e m anutenção do mesmo. 

A rt. 4º A s funções d os m embros d o CME serão rem u neradas a tí tulo de jetons, segundo 

va lo r a ser fi xado pe lo pró p ri o con selho, não podendo ser supe rio r a ½ sa lá rio m inimo naciona l, por 
cad a sessão o rdiná ria a que o con selho com parecer. 

A rt. 5 ° Esta Portari a e ntra em v igor na da ta da s ua publicação, revogando-se em especial a 
Porta ria de reno vação do C M E 20 2 1 . 

PUBLIQ UE-SE, Dt C l f:NCIA E CUMP RA-SE. 

GAB IN ET E DO PREFEITO MUN IC IPA L D E SANT A C R UZ DOS M ILAGRES, aos 02 d ias do 
m ês de m a rço de 20 23. 

WILNEY RODRIGUES DE ~ 1~=~::~~~;i:.-• por 

MO URA:007693 50356 ~~':i:~~::.~~~~~11,46 -031)()' 

Wilney Ro drigues de Mo ura 
Prefeito Municipa l 

RUA SÃO NICOLAU, S/N - CENTRO· FONE (89) 3469-1118 - SANTA CRUZ DOS MILAGRES· PI 
CNPJ: 41.522.228/0001 -29 • E-mail: prefeiturascm@gmail.com 

10: 06EC192B31EE4 
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DE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DOS 

MILAGRES- PIAUÍ 
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PREFE ITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES 
ESTADO DO P IAUI 

P ROJEl O D E LEI N..:llJ°ó dedo-5" d e o"-\,.__._\,......, de .1 9 9 3 . 

.. 

INS T I TUI O CÓDIGO DE POSTURAS 
D.O MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ oo; 
MI LAG RES , E S TADO DO PIAUÍ E 
t)d OUTRAS PROVIDÊNCIAS .. 

/ ., O Pre-f~ ito Muni c i pa l d o San ta C1- u z dos Milag r es , E S TADO 
1)0 1-.,IAUf, -f.ii:;:-o , suibor que a Ciim,:ira Mun ici 1>a l aprovou e eu s,,1.nr:1.on13 
~ !.ef.lui nt:o Le i : 

Ti TULCI 1 

DISPOS ICÕ E S GERA I S 

CAPÍ TULO 1 

OI S POS I CõES P REL l M I NARES 

A r t .. 19 - E§te C6d i Qo tvm como -f 1nA l i d e.de 1ns t itu1r a'll m~did.a~ dj' 
. po l icia adn,inist.rat1va a cargo do Murii c i r i o e m matér i a de h191en c 

r> Ú b l ic.a; do bt·nw-e-:i t.ar públi c o , d .i l oca l ização d e -func;:ion • man t lD 
· e.la e e;t abc l e cimentoç;'coma 1-c :i ,u i s , indus tr iain o prra,.; t&\dor w s. de ~er'-

v Í ç:o, b e m como as corr~s pondentes re l aç:l:Seç Jur idiC-'15 e n tre Pode r 
Púb l ico Mun icipa l e o s mun í c "i p e9i- . 

Art 2Q - Ao Pre-faito l"! aos sG-rvirto):es p1Íbli cn!.1 m•..1ntcip 1,1i0 em 
!'Jera l compc,te c u mpr i r· e f .azwr c u mr>rt 1- as · prc'l>ir iç:Üo9 deu te Código . 

Art . 32 - T ôda p essoa Fí~ i c:<;1. · o u ,. Jur í dit::a1 s uj e i ta a s prescr ic;.Õm,p;; 
d cotc:- Côd)no, f"i c:,::1, 0D1-í9..ida a fc\ci l ita1- , p or t t.1dos -fi !.>ca l i -:-
;i:~cão mun tcipal d e!!ó emp e n ho de -B•~.:\!11 f un ç:Õen l ena i s. 

C:AP iTULO I 1 

DAS I NFRACÕES E DAS P ENAS 

Art . 4 9 - C:cm~titu i in-fraç:Ho d e todfl. ;;i.ç: S:o 
ciH!,1•t115 i ç:Ões 0 d f.'~tu C<.idi1a1 0 ou (J E,- oul , ag.· LP-i s , 
~t:o b;:r,. l xadn !''~~lo f,;ovPrnn i1••niC".ipa l , 
p olicia. 

ou./ omi ssão c:ontf" ior ia ªiõi 
docre1:as , resol u ,;:Õe-s o ~ 
u so de P U~l3r do 

A1·t . 59 - S~1-..\ cun • iderafi o j r, -F,·a t:cn- todo aque l o que cometer, 
mand A ,-,. cons-t.ranger ou auxiliai- a p 1-atic:Ar in fraç:ilo e, a i n da, o s 
1-:;m - ..,,:i r r~:J«1do~ da ex12c~1.;:âo c:ldii l<ais f':I U E.I , tendo _c onhe ciml<.lnt o d a. 
jn.fro1,;. ;;.t.,, c:l cixarem de ,".\L11:u a r D in -f rator . 

Art . t.,8 - A pen a, .a h Í m d €! impor a obr i9ai,:ão de fa z er 
~i:;,rá P l!C Ltn1 á. 1- :1_ a m c:on fl i s ti1-â eo, m1.1lta , ob,;.ervadot:: 
m.:íi x lmos o-,.t<1l--e l ',,;a:i d os n este CÓd i!JO. 

J e~ .f .a.-ar 
l .imit (?~.; 

i■l DIÁRIO OFICIAL 
~DAS PR EH II URAS PIAUIENSES 

Art . 7D - A µena l i d ade p e c uni á ri a l"ier á jur i dicame nte e xecut ada. -.e , 
) lflp o ~ t· c:, de -for· ma ;-egul ar e r,e l os me ios hãl.te i !'. , o i n-f r ato,- se 
c u s.'lr .i "i.:J.tis·f ~i. z~ - l a no 1-•1 · a. z □ l ega l 

g J,9 - A multe. n ão p a t1a no _ prazo ren u3c1.m~ ntar 6 erá inscr ita 
d i vida a.ti v .:i 

g eR - íJg i n ·frato1-e!'õ que P.51.:i v P rem e n, c1 é h i to ci e n1L1lta n ãc, r ode
rãÕ r ecf'ber q u i>.inquer qu a nt:i a5 ou crêidi tos qL1 e tive rem c: om a Pre·-

;:f!~~:,: c:~~:!~!:ª:u 11~e~~~:0 ~:.ª;::,~~u:~1 ~!:u~~z!~ma~~ ~;a~:=~~~~ar 
a q u a l '9uer t: it•...11 0 cc::M1 .:i aúmini ~l:r c1 ,;:âu mun ic: i p à l . 

Art. 9Q - A!i. mu l tas ~.er~t l i mpc1s;t;i.,;.; e m grau mín i n10 , mrb.di o o u 

m.:i><lmo . 

Par á gra-fo t'ini c o - N a i mroosiçãn ela mult e>. , e p .ari.1 gradu".1·-la te1·se -i>.. 

l - i\ m ;,,:i or o u ll!Pnor g rav i d.ide c.J P. in-t·rn~ão ; 
II -:lS .-.ua5 c i r1.:•...111Gtd.n c: i a !.. ,3, f: e n uan tt~s 0 1...1 a~1ravontes ; 

li[ - to~ r1. n t.H CP-d~ir, t c!a- d o in·fr~tor , co,1 r u l a c;: ã o atc. di n posic;:Õ es d e~-
te ~; ÍH1i!) O . 

Art. 92 - N as r e i n c i dE!nc i ai::-. as mul tas ser i\o c:omin ada~ e m dobro. 

,;ar ágr .:i -fo ún if: o -- hr>1 n -.:: ãô,:,n t ~ ~ o ql1 E:! v i ol~,r pr t'?C:eito d efite Côd i nc 
pc1r c: uJ a i n -f r aç-. i<u .i á ti v e,- sido au t u a d o e ·punido . 

Art. J.O - As pen a l idad es a q :.-1 ~ !'i r~ re-f .;1: e este C .'.>di!JO n J o i,sen t". <'\« 
r, j 1, -f , ·;:,. tor rl;1 obrigaç:;;n <IP 1-c>pdr~ r o cla n o 1-EH·,u lt·.ante d~ i .n ·Fraç:;i;ç,, 
n -:1 -for•n~-\ dn -A r t-. . l :-:i9 ci o Cód i r, o _ IZi v i l 

Par ágr .i. -fo único - f',p J i t::;.di\ a . 01u lt a , n ~o ·fi ca o in f rato1· d esobr-i g r.d<.: 
<l u :::1.r.,pr i.n,nnto eis ex :i ,:ié::r:c i i-. cu~..- <.a. h OllVL' , .. clc•~.: 1- mi n.:1.d;;;.. 

A rt J.1 - Nos c . .".;isos d (? apr..,;en~;:Jte,. · a cc.1 i ua ap r e-1H.;.i. d,:t '!3u r J. r e<.:o l hidc: 
nn <1~!!•6 ~.;i t n d a Pru-fojf.:u ra; 'lU ='\ndn a i~t:o n ~u se p ,-esf.:a ,- .:\ c:-c•is~ DL 
c.-,u.,indo a a r-, rec.>nt.~o ~ln r •~dli.-.-~r fura '1 ,:1 cicl ,:v:le, f-' Cldt?rá sP-r ,J .,;,pos i t.::i.
r lo, Hm mi<ns dt'! t: @rr.P. i,·us , O'..t do pré,p r ic, d e t-.cny o r , v.e j rf ~ n eo, ob n er-

Par á~r a-fo ún ico - f\ d evo 1uç: .:;o da c o isa aprEa!en d ida v.ó $ O ·l a râ dr~-
1·aif"• ele r•arn;•, ~~• m11l1.:a-.. 'l t1 r., t ,n,,vc.r·f•m o., :i rl o ap l ic-:;.1da~ P. dP. :in d e n i ?.i'\C.l i: 
a 1•,· 1~ fei t u .-.! dar,:, u~~piat.as q u e t i 'lere m s ido _ f e i tas com u u.prE•ern;,~ío , 

I • t., ,\tHSf''-'T i..L·, t.• e c!l=.'PÚ !', i to 

A r t . i. 2 - No ç:.O.!<:O t lc.> - nito s.:!r r fic 1 .,i m.;1do E.! rC' 1.: ir a d o d t?ntro de 6( 
( Htt~r•':'?nt .s > d iu.~ , o 01Atnr ia l a r> re~ nd i c,o sc:1rá vend i do um h .:,-..t..a 1•llbli · 
c .. "l pula ,~rt~ feitu,- ;..1, uendo .-1.p l icAúa a i,nportSnci.°" ,::!.pllr <H"la n .;; 
i:irl .:-1 1:iz,,r:r.o ll i\5 mu l t;,,n e d pspes..-s d o q u e tr a. t a o ,3. r\:i !",IO ant~,-~or e 
ent,-euuµ qud l\- "l'...!Hr s a lLl o ao p r op1- it?tÚ,r i o, mediante r ·e riu.::riinu,1 i...t 
ç:Hvi,lc,r,ot~nl:l! i n Etr u { d o u p 1· occ-~ssado. 

2 
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Art 20 - nec•l!i,oi.n dQ-\•~ t.1 in.fr,:,.tor a ·il.9s in.:tr o <llUtO , será t ,:1l 
rocuf'ia .'.IVt-~r h n r l a n o me!",mo J:-r.18 a1Jtor jdade que o l avrou. 

CAP i TULO lV 

DO P HOCESSO DE EXECUC:30 

~:!~H•~i d:v~nd~n;:;~~~él ::r~uq::;;~Rnr: ~7~~~ i!~li ao13~;:fe~~~~sent ~~ 
Art . 22 - J, .. il gad-¼ improcsdentc ou nao s~ndo a da~=o'liõa apr e-..enta
c.1a nu pr.:~~o provi ,:; to, <so1-á in1pos tn a multa ao in-frator, c.1 qu"' l s @1-o 
in t.;i,nado a rocolhli-J.a d!,;!ntro do pra?..o du 5 <cinco> diaG 

va do vi.da. 

TíTUL0 - 11 

DA 1-IIGI ENE PÚBLICA 

CAPi'IULO I 

D I SPOB l C::ÕES GERAIS 

ifü:. :i: '. ::;;Ig:;;1~!;;::·:~m ;;~~•:;;m:~i:~~~;mgm~~~::: 
es táhulus e pocilgas: . .-

Art . 25 - \.:.m car i a i n speç;~o om q _ur.i -for- Vf"tr i ,f i ct,c.la i rr~•gL1la.T• i 
d;;,.de, i:, r>rC!!o:óf".) r1tari, o •funrio11hr i o ,;:cimpntoni:c.~ um 1-elatú1-io c.: 1rc\ tnst,:u 
ci.,id,;,, \,, Ug..:>rinclo 1oedidaa cJu !.1 t"l llcit,:l.ndo p1-ovid8nci-as ,:a tJ8 f!l e 

11:i r,:it->ne p tíhli ca 

~i;;~~~r }~;-;::~i}=I~~ ;m ~ ;~:m~;!~;~:::lm~;~;:~: · :;~~~;;;~ 
c1a! i IO f ·H .. 'i ll'd S 

C.:AF-' í TUL(J l l 

DA HIGIENE DAS VIAS P Ú BLICAS 

Art. en -
1,Úbl jt O b 

c.~ c.-,nc: e ~\"ó:~io. 

n ~01- vi ç;o d r. 1;mrn7.n dan r 1.1ai>, praç:afl o logradnu,- c 
Sffff... c~xuc: u1..acJo d iretaro~nte r>~la Pro-fr-, iturc.1 

Art. 27 - O& ,1,or;;;.doí"O<J.. ~;.:o rP- c;p C1n-;;.',.va i s po l a l impEiza do pa5seio EP. 

~•r.ic·tns -front:u i1-Jc:,:at-> l~ SL1,-, 1··as idÜ 1-i r: ir< 

§ 1.Q - n 1aV""1!Jc! rn ou varredui·~ _do p a!.;S~ io e ~ .:irJet-:i dvV8rà nur 
c-fe1..udda um hor i, cc1r ,veniar1t t"-: (.! de r•c11.1co trHinsito. 

§ eQ - ,!; .:1b..-,;i:ilul.:,::i.1nt..-nt8 pr~"i.bido, 1=.-rn qu.-J. l quc~r C:ii!-.O, v-:irrur li><o ow 
clPt i- jtos BÓ li doa du qudlqun r n~1tu,-u.,;a para □b 1- alos elos lo51raci o u,o~ 

pt.i~ricos 

Art . 6!8 - ,l p 1-oibidn •faza-1· varradura do interior dot prédios , dcit! 
tor ronou P. do• veiculou p,ttra .a via pÚblicLI, bom c:omo dns po_iar Ol. 
atir.ar papé i '.l, anúnci11s, r uc l -:irueg ou q•.1~i s<1uar detrito,;; ~obre L 

) g jl; ; , d e l0!,1 1- l H:louro~ púl~licoG . 

Art . 29 - A n l n gu~m ú lic:ito, sob qlt i.l lqua 1- pretexto, impedi r Ol. 
clifi t""" L1lt· F1 r c1 l iv,-8 f.Ha;coame ntc1 d<ilt':i .'1;11.1at. pa l oe c~no~, vc1las . 
u..Jrjeta~ ou 1..:-,in ,:i i s t..le vi-.:u:; púb'li c.-, a , d anific8ndo l:lU o lJstr 1.1i11d c: 

taiu 'i>crvi dÕt?S:i. 

Art. 30 - P .:~r·a p1- u s ~rvar, ci e n1~1 ,eira. ger<1l, ~ hi giene,, pUl.lli c:E'I. 
•f":ica termil'\ n n1·1,.•n1P.nta 1>roib ido· 

l :- lavar roui:,ao ern c h afarizo'i!ó , -fc1ntes Ol.l t ~ n quaG 1> it:1..1<"1-doi.-. t,~ f 

viaY pÚl)l i.c:.as, 
11 co1, c.c,m t:ir o ci~t::o.!<m0 nt.c1 do ár,u ..1s <;;;.fil"rv ida<::1 cii'l-6 1-en id@nc: i<!li t 

P-ilf"a ""'- 1-u,3; 
J I T -~ co11c\uzir, som afi prc.-c:a uc:;;ÕP~ d€.!vi.d <'il1>, q1.1;.,i sci1.1Ec.'- r m;.,tér i.t15 qLt~ 

poYYam comprO(J"ll!!-ttã."1· o ,:1.5561 io cl ~~ -vi.aY pUb l ic.ns; 
) V -- quei m.:11- , mesmc1 n o~ p1-óprios qu"i n ti.1 i u , 1 i ><O ou qu.;i.i-.ac:11.101 

V - :~:~~:r e: ~7!:ti=~~~ i~:::;, :'.:rr,1110~~:~~r :cÁ;!: !:li1: n ç::~ lho~ 

q 1..1 il i squer dt:e!i: ri tol'i ; 
Vl - c:onclu zi 1· p;.tr"' .R cidado, vi Jas ('"H.t Pt"•voAç:ÕeH do Mu11ici1,io 

t:!Uflllt.f~W po1·t..idorliG d ~ rnolWt.t id\i in f"1'Ct.o ·- ..::ont cJ.g ios .:1 1,1 , ~,:;i l V • 

c.:om i\!l nC!C:@'!a::ári a$ r-1-ec,'l.1 .1ç:fí r~n do h:igir-n a e p B. r«\ ·f:lns d , 
t,: at.amen to. · 

Art 3.1 - ,.:_ p roi l1i. clc1 cC>mPr'Uíh,t te1 1· , pO\" q unl• iucr -fur ma, ,,_, li ,r.po2 
t"las Óg u .:,!:.i cJ_c•Hitillütl,:, s .:-,o Ctlll !·lU HIO pÚl.ll_icCJ @l.\ par-tic1..1l ~r. 

Art. 32 - (i oxprt.'!\!õ"lamP11to proihl•la a in!'>ta l .-.. r;~-{o dç,ntro do J:>eT·{me 
t· ro da c idade e i:,ovnaç:Õea.•s , de indústrias que, pel a. n.:. t. u ra2a da 
p1·otlutn <,; , pal d.~ mat,ill- i a s••priui..;.u u t i.l i..:ad.:\!il, p elos coml:>1.1 ~ ti•11c.•i 
c➔o1p1·•pr1ados , pen- quêo.l<1 1..1ur c:tl• 1· 1~0 mo1·1vci, p os,:; a p1·ej lid1car 

<,adlÍd•~ pÚhlit:-:;i. 

Art . 33 - Ni.in é pe1~n1itidn, ,;;u n l'ín ~ d:i !"l t:ân t:ia de 800 (oi tor.rin 
t · c.-,r.{ ) mt11· 1- ns fll!<S l OfJrf.\tl;.1u1·· c1!-"J pl"t b li cos ,. a i n ~ t: t\ J ;..ç:~ o de C."! S 

t 1·utu,- u ~ . ou d e 1:1 ô sito1a1 eu. !Jrdrh.1e .:v.h~11 i.:i d .. ,de , cio ostru"1o10 a nimal nã: 
bPr,e{ ; e: j <'\rio. \ 

Art. 34 - Na in ·f raç;ão de qua)qull!!r art:IAO de~te capit u lo, será: 
i111pot::ta. mu l ta corrospu11dc,nt:~ ao va l or da SO X (c in"-luenta p o .-
cento) i.Jo va l or dEt re -FerRn<::i.::1 vigent.e. 

CAí'fTULO "" J J J' 

DA HI GIENE DAS HADITACÕES 

Ar°'t 35 - A s res 1dênci.:.s ur b.1:1.nB.s ou s uburbanas dDvierão ser caiada1. 
e p:in1.·. ;)d.-;.fi d ~ doi,;; am doi ti anos , no 111inJmo, salvo exig.ênciil !=
espocia.i!i dau autoridades s <;1.nit.áriag_ 

Art. 36 - o~ propriot:Arios ou inq 1..1i l inas sZo obrigD.dos a conservar 
om pc~r-fni1.:o o s i:ado ú o atH,õ&• io o s U!i.•UV.. quintais, pátios, pré-dios &:. 

Parágra -fo único - N5o é pt~1~m i t_jda a oxistên c "ia de torrcnos co
ber1.:of; de mato, PAntano<;o f~ Ol.l 'E>t.!rvindo de r l o r~ós i t o d o 1 ixo dentre 
do~ l imito::; da cid",do, vi l afi e povoados. 

Art. 37 - 1 Não é permitido conta>crv-iar ár1ua estagnada nau c,uintai .,_ 
t.>lt pAtioi; dos précliofi s iluHdns n .:. cid,"'l.de, vilas 01.1 povoad os . 

,::~=~~:~~~ ún : !~o t;r~:no:r~~~~7:~~ :;es~a.r~o~pe::~o:~~~:~pec~;:o 

,.,r ietár io. 

Art. 38 - Cl ljxc, d iU> h a.bitaç:Õas sf.!rá. "rpco l hido om vas i l h as õlPro-
1• r i ;1,d 1H.\, prov:id/\\S el e t a 111r,.:in, para ser r-en1oviclo p e lei F.oo1•v i c;::a de 
1 t.mpeza púb lJ.c,:i.. . . 

~;~~~~:::.º ~ni~~ i ~ i ~ =~ , ~e::0 1-~~~~~u~;,6 ~~~c~~'.~~•c 1 i ~~ '. cons~~:t~~~s ~~ 
entulho-.:. prov0c.1nie11tes d e domoliç: õt~u , ;.1u m~térias 01<cromc.ontic1.,""ls 1, 

re51.:0!i do ·-Forrn!'tem d.:, t- c:ocheir.au e nst: ii.buloi;; , a~ p;r.. l~1as e out:ro f 
re~.{r.1,1u s cls:'s cas"' s comerc i .:iifi, b~m c.:c11"110 terr,~, -folhd e □a lh ov.; do! 
j..-..rd-J1-is o c1u:ir,t.:,is P õ\ri:içularuH, o n qL1a.ia sorrlo ,·e-mov idos à Cu!Dt• 
dos r esr.,ectivns inqui 1 ino!i ou pror.>rif~tários .. J 

Art . 39 - As ca!'HH'i de. i\f'al· tamc.mt o!'i e prédios d e t1.:.. .. bitaç:~o c:oluti · 
v;::1 ch.;,veritn P~•- dot..:,rla"' de in '<.>l.é.,l <a,(;.;.,o i 111;:i n e rado1-a o ce>lE!tQ•·.;, d, 
\i x,:1 nst:sl\9 c onvenl c.!nt:en1e nt8 a disp-::,stas , per-f~itamente.• vcdacl .. ·u 
e-~ dotlH1as d,~ dispos itivos para l impa7.a e l.:1va9Eim. 

Art 40 - N Ónt,um prli'dio s ituado mn vla Pl'iblica dotada dP. r@d, 
ele áou.n f.l esD□to, r,odc-~rà bfli- hubit:ado bem que d16ponha dcn;;sa
u ti l idad l?n e s eja provido da i,1 ,,;t-i:i l ..Í,;;;:Üe-'Ei 'F.iélnit..lri a s. 

g 1. Q - Os ,.r é.d i 01,,. de hab i taçi.o 
hm1hP.i rni; e rr\i vadns om 1H'u11e1- o 

coJ et: i va torão llbagt(ic i mCi.'nto d.-Í.f)tta 
proporc: ional e.o dos seu s mcir .it.lor~!l 

g 2Q - Não 6(:friío purmJtJdas no1- prédios d a cidade, dah vi las do11 
1•ovoados , p1- aviclo cJ e redE,1 du .abastec i mento d"ilaua, a abe1- tu1-a 
manutenc;;5n (Je e it..terna-.:; . 

A rt . 41. - Ali chnminén d ~ ciu a lci1.1or 01,pe?cie d e -fogões d o c.aa;;;.as 
part; cul aros , de ros 1.:al.1rantc.-s , r,eo s ões , hot é i • e ela li!Sta.bnl uc. i111e n · 
to'ii com~rc:;i,.¼i.~ e indUstri<:li'õõ dtit qualquor n ..:i.ture~.:i. , tcr ::ío 4 ltt.11· ,. 
t:.ufjc i onto fH :>.ra qua a -fum.i.ç:.._, a -fuligQm ou out:ros ro5 Íduos c1l.1ta 
possam expelir , n:io inco,nac1 c m 0 !3 vi~int,as. 

Pará.gra-fo único - Em casos espec:iais, a c ritE!rio d a Pre-feitura , a s 
c h am ;nés poderão sei- ~ub gt: J1:uíd.;,.n por aparel iiamento ef iciente qc.u. 
p r odu~a. idêntico efeito. 

Art. 42 - Na in-fraç:i.to de qu,"llquer artiçJo de!".te cap i tulo 
i1J1po1,;ta a multa c:orre;;ponde nt:e ao valor dia] J.00 X {cem por c:ento 
do valor de referên cia vigen to. ' 

CnP i ·ruLO l V 

DA HIGI ENE DA ALIME N TAÇZ!:O 

Art.. 43 - A Pre-fcitura excrcorá, cm cola.bo,-aç:ão com as aut:ori. 
cl.:..do!E.• ~an ii:kria.g dei E51.:D.do, EHvi,:,ra -Fiscalizaç::;l'.o sobre&< produc;::ão, e 
comércio e o consumo de gêneros aliment í cios em geral 

P arágra-fo único - Para os e-foitos de"atp Código, cons,;:ldcr o:un---..1! 
t1í.;_õnH1· o s alimeni:jcio~ t.c,d;,.,~ a,;; S l.ll.J!,1.:Sr,~i -<li só J icJ.:in o u liquid~~• 
d eterminadas' 1 in~Jerí°d.;1.s p{,11~ tiomwm, excetua.dai,; 
medic:ame ntos 

A1-t:. 44 - Nlio se1· á pc~rroit:ida a produ ç;âo , cxpasic;;ão ,;1u V(;?flda d e 
gên c.i, · os alimer,t: i cios detnriorActou, -f«lei-ficados, a<1ulte,~.-,,d os 
11uc:ivo<:-> ..:1. s.:i.úd~, og quuis Serão aµreendido~ pe l u ·Func: ionár io o n c: ...i.r· 
1-ngarlo d a. ·finc:.alizaç:2ío e ramovic.los para o local dostinaclo a inuti 
l i zc1.1,:ã:o dos mesmug . 

li 1.Q - A ihl.1 t: i li i!e.:,ç:2.n dos $"J~ n~ro:.. ni.to eximirá a -ritbric:.._ ou e11>t.:..bo· 
l ec:imento comerciHl do p.;..game nto ela s mult B.s e demais pen a l ida·- do~ 

s o-frer em virtude da in-fra,;;;:3:o .. 

U eQ - A ,-o inc idíiincia na p 1- h.t: ic:a dê>U in·Frnç: Õos prcvi&t.a5 naat, 
.:,r ti fJO _ cle"i..erm1n,.,,.-á a ca~~aç;iô:;.1 cii;,-: lic.enç:iJ. p,:;,.ra o -funcioname n to d, 
·f .:\- bricü. u •.1 casa comerc; i a l. 

A rt. 45 - N a~ quitandas o casas connêneres, . alám d an di E;pos 11;:t-:1.1 -
t1~ri.tis concernent:~fll ü06 est~bolecimentot'- ci o f-.JÔnoran alirnenticiolii 
deverão our c,~c.'!rvatlas a.\i saguintoi.l: 

J - o E1fi t a bnlec in1o nto t:c~r/.1, r,u,-~ dt:•pósit: o d!!.• verclura~ quu do 
vnm s~r cori!a:iumic1 .. ,~ uom coc:ç::'..i'.o, r,~c ipientes o u dispo-=1 ittvu
;lo -r,1,pPri-ir~if? i11•1•{,!rJ"1Ju;~vel o l, prova d e moGc õl& , r-oe i r"' ti • 
qu~i t. •1uur c:unl.:<!1_n in.,1•,lcit.?S1 

., 
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l J - .. .,. frut:ou» a><r.•c1!Stas a v.,;incJ .. , Der ao colocada» tiobri.t m~s.,, 
ontantas,1-i~Jorosam~ntf.! li rnpd~ e <.\ fast,3 d ..as u,n nua1tro, 
tninimo, tias ombreiras dê<f. por t: ae exturn as; 

111 - «li • gaiola.; p .;tr.,._ av~s s6t r~o de fu nd o móvel, p ,3.ra -f .aci l it.ar a 
nu, .. }.jmpean1, que ~P.rá <feit a diarii;!.mii!nta. 

Pc1.rágra fo ún i c o - é: proibido utili z,u•-se póil.ra out:.i-o qo.1.;1.lquer f im os 
cl epÔ f'."• i tos d e horta l i ç:as , l t'9 0,.1mtc,1,1 ou -frut c<~. _. 
Ar't . 4b - li: proibido ter em dep Ó$ito ou e>epog to ~ vend.;i, 

l - a v e~ d onntf'.H~; 
II -· Frut ds n:-:ío s-a.!on a~ las ; 

Jll - J c:1gumes, h o rt al1i;:a~, f rL1t,;,;s ou ovos dete1-ior·aclos. 

Art 47 - Toda ,3 .água que tenha de serv ir n a ma n ipula(;:ão ou p rt?p.i
ro de gênr-?rO$ a l ime ntíc:1os, df.HJ.-,:le .-,ue n i.Ítl provenha do ilobaEtec: im~nto 
ptÍ.b1 ic:.:i, d ~vo 5õf.lr c:omprovadamenta p1..1ru1.. ' 

Art . 48 - o ~Hl o ~d .;!'i:;1· inado io.O L•'!i>o ;.. l i me ni:ar devt<-rá ~ e r -fabr i c:c>.do. 
com Agu~ pftio.ve l, i scin ta de qua lquo,- c:ont<-'lminaç:;;Ío. 

Art _ 49 - As fáb r ic.is de doce~ e de ,nas.5..is , as rcf .i.n.ar i.a~•, pYda
r ias. c:011-fe itnr) aa \ e e~tal.Jelocin1entot'> c:on9€ n e r e~ deverão t ~ r : 

- I - piso e parodes. d-ns sa l as de e l abor.,aç:7ío do produto, 
t: idcn,, du ladrilhos éll1..Ó a. altur a do . do iç:, metro1c.1 

11 - as sa l -i'l s de prt;tparc-:; ,.1013 produtos com ,"!.s jan e l aa e abt2rt".ur<1 '.ii 
tol ndotr. , à prova de mo_hc:a,;;;. 

Art 50 - Q,:;; v e ndedores ambu l a ntes de gên eros a l imGnt i c io!-õ, d.a. '!é 
1->re~u- ri çOes ~dF!sJ~e CÓdjgc1 lhêc; s~:o <3'Pi i -.:::bveis, dever~□ 0~1i=,er·
va r a i.nda as se!J •J i nt.@s: 

l - t .eren, carr inho s t\t! c>.c:o,·do com os msde los o-fic:ia.it'> d ii:. 
Pre-foitur'a; 

) I - val~rem-se para "'l ~ll~ os gé-}noron que,i ofer~c:;a ,n n'-o es1.:oja,T 
d 8te1-lor.ido~~ nem c c:,nta,n i ,, ..i.dos €.t !'it! Q.prosentem em per·f-e i ta11 

~:~~:-~~:: ~ :rc:~~~ ~•:: : ":~u ~:;;~ ~~u~~{ ~:a~a=~ ap1-e~neão d a • 

l l l .. te.r êm □!'i p rodutos cxpo~tos à vond'<\, c:;onsc,rve.do"' Em1 r e,icipicn
te .apropr i .:a.do<.i , par;;:. i!So l â-101:i t:1,::1 imr-11..1rez,:i s e de inst~tos; 

1 V - u s;-.ren1 vei:,.t. u àr i o ,.,r leq Lt ~d□s o l l mpos ; 
V - r1i.1ntF.1 r o,n --rae r i~o1-□1;.d ,n 1:n i:e .a""""H...!.doa. 

§ iO .,.... Or .. '11o.•nde d urel'\ ~'\11,bul ;,ntcn r15rJ podarão vando r frL1ta s dei:;c .:.-1.s
c::~da!->, c:orti\das o u a m i"p"liaF.. 

ti 29 - Ao ve.nrlea!dor an1llulantC1 do gél:nuro a l imentic:ic.1 de inger.;"l:i:(c 
imedjata, fie! p roibi do t ocã-Jos com as mãos, sob- pen a de mLtl ta.,.. _ 
-..endc, a proi t.J\ ç:;-io extensivc1 à f~· e,3,_,e.,;; i.a . 

§ 3Q - {Is V€.H 1dec1orau i'.l.mt11.1lante1,,. cle a l ime 11 !·1..1s p1· eparados n ;.a pr.,d ç.,,
ri\o o~-.1 ac:: i on,:. r l oc::i:o.:i s EMI quu soj .:, ·f àc i 1 a contamin 0.ç:ilo c10~ 

,~ro du l· ,,n L"">CfH.;;~;t o,,; a V P- 1,d-a . 1 

o 

Art. 51 - A venci .:, .:,fl't1Ulc1nte cl ~ Eor v otut.. , ru-11- fHlCOS , (1 c.,c,...s1o. 
~1ulot,f'"in,.:,'I',, t•;<es u oul:ras nt!n ero-& i!tlim_en'Ljc:inn, .-J1~ inr;p;;istão i medi.,_
t1, v6 su-rlt p1 .. n-m it:i ;J,:i Uh, c;:..3.rros apropr 1adoh, c.:ai>eJ."' t:>u ouLros 
recpptÍtc:L1los -f 1,ch~c\oo , dev:i.d;-.mentr- v i •tor i a dou p e l a Prt.•.f~iLL1ra, d11 
modo q•..1e a m~rcadoria soja inteir,11nente resnuard-:id .a da 13c,ai.ra •~ d -1! 
.:1ç:ão do 1..ompo Ol.t do eleml'1n1:os moi\l Ú·f ic::os. Clet 9Lt colqLtw r at;pldcint , ili□t 

pon..:1 d e 1nul t.:1 t>! de .;1 1:. r-uen ':ii ~O d;;i o rmarc..idor_iau; . 

li i 9 - ~ obrig.:.i.Lc'..1- io qu("~ o vendedor ..-.mbulan'Lo justapont1a, rir1or·o· 
hdmentc., H fiumpr ~ , 4tf> p.;,.1- tou dcH.i v ... • i 11 14'.t,, de1,, "Linio.da 1o _,_ vand.,, cl 11 
uP.nl"roff .:tli menti.::i.01:1 du- in<J0st::.ío iu1t1d iat-o, c.Je modo a prass;rv,-i - l oii 
de,/"qL•Alq11er contli.minaçãu . 

§ eQ - O acond:ic:ioname11to de balas, con-f e it:os e biscoitos p 1-ovi -
dos el e envnlt:c'..,ios, r,ot leri... ~er feita cm vanilhas abertas 

Art. :se - Na in-fraç:ão du qu.a1<1uer a,-tigo dQ•:;te capítulo, 
ín1ponta a multa corro1:,.pundento ao valor d e :50 ~ (cinquemta po\ 
t.:l'!'nt:o > do v<.t 1(.»- d e refe,-ânci-:1 vi. oentü . 

CAPÍTULO V 

DA H IG I ENE DOS . EST ABEL ECIMENTOS 

Art:. 53 - Ou ho"Lói s, 1-estaure"tntes, bares, c:.:,·fé 'D , botequins E 

ost:ai,H l ecimentos c:onJ;J ê 1u:~re6 devcr:1".cJ u bsorv.;,.r· e, ,;:;eguinL!ã!: 

I - a l av;;..9C'm d-.:i louç..;, e t-;3ll1eros dt-) Verá Tazar--s~ e m .á~ •.l r 
corr(.•11tf~,ni.:.:Q sendo por111it.ida sob qL1.:1lciu~r hipótese .;o. ) .AV.l!'!"'•U• 

am bald~~. t□ná is ou v.::i.silh.am1c~s;· 
l l - a h)~) P.niz<:H~ãc1 c1 a J rJuç-A e ta) h erP~ 5,:>rá d e Lt~o indiviciL1a.l; 

lll os gudrd,:1na po!:l u to.::ilh-36 :3erão de uso indi v idual; 
)V - os a~:Í:Jc.:u;e-i,-c,~ SE•ri\o cio "tipo que p_f-.:irm\tam a rui:j1-.;.d.,. cio ar;:l,· 

car sem o J e v -antr;mento d.a t~•.<nP-'l; 
V - "' l ouç: .,-,. e on tu l l1ernn·dC?verão 5tH- guarcl.:>.doY em ;;u-má i-:iuti, co, 

po,-t~s e ventilado-.;, n:::ío ~oden rk> l'it.:-ar tan-,r.>o,;;to5 .;i poeir-as • 
as mr-1sc:ct~: 

Art. :S4 - U s e s t:.:,,be lec... i me n tas a que se 1-efor0. o a.1- ti fJO .:1n1·e1-ju1 
, .. ~u c,b r Í f ludoh '"' ma1 ,1.:ui- <;;t.!U <,,, ~Mpr(H'lec,cios OLI 9.,,<1 t;:Ul l~ l j rn1.>Qs , c:onv~r, i E.ln· 
te,oent tc! tra~-<lclO!.iõ, de p-,-pferênc\ 4 11n.i.-formi :.!':ld o<,; 

Art. SS - Nos s.::, lÕe!:. de barhralro:-. e> r.abe l e:irc jrc,~, , É~ obrigado 
u so de toalh..t h e g ol ..ts lncJ lv1duai!'>. 

Parh.gra-fo único - □•~ t:>f- .i. c i ai~ º'-' t-->mr,rt •~1nd•Js, '--' S<atr·'.l"o ct ur,,1.n te 
1..rabit)ho, blas.:~s brilr,c:as ;;,r,ropriadas, riflc.i rana.me nt:e limpas. 

Art. S6 - Nos hosp i. t a i.;, C'CIS•'IS du s.fl1 'td n e !l).:itern id,.1cl e , a l É m d-:~
d 1 r.,01,iç:ê>as. d ante Código, '1Uf"~ lt1u~ ·foram ap li c:-.itvei~ , é obr)g.:,tf,riA· 

' C) 

) ) -
111 

i■l DIÁRIO OFICIAL 
~DASPREHIIURASPIAUIENSES 

u nxist finc:ja dfl 1,.uu.• la.v.!lndHri~"I. a ;!;gua q1..1ente, com inc;taJ n• 

;o~~:~tli~:~!: ti;~ i.~:;~~:!I~ 1 : ~~ op:~ ~~~o~::~ c::u:a A ~~ • v J :~, d~~. 

lV _ -~úd !~~~a.lai;:i'.ín dfü 1..una. cozinha com o minimo de trflo pe1,: r\ · 
de~t inal1-3s respucti.va mF.int:.u .s, dopÓ'.->ito do gSn ~ r·o si , pr~-.p.a r o 

:!u~~~~~;c:□ uta~: í 1 ~~:: d a~av~,',do ~~~:: 0
:~ P:f;(~S e~;.~~~; i :~~ 

e pfu-edes reves tidi\G el e li>-drilhos atra!. a a ltui-a m1n1.m a 

Art :57 - A i n sta l ac:i.<o e.los n u c roL t'.lr io~ Et c:...,pe l as mortub.r:i 
!-.-orá foita nm prédio i i;; olõil-dO, di s t a nte n o mínimo vint~ metro-:,, d 
l,,3bi.l.: <1.ç:Õou; vi.:ti.nh ... 1,;, t;t '=I J.t.•.H1<Joy de manei.1 · a '-'1'-'ª o 1iiUU 1nter1c,r· n 

1e>eja duVú!lGQl.dU ou d OGC:ort l n '<td O. 

se9u:i nte : 

1 - ~~=J~ i~ 0 : u;~~r~,~~!s~:~Í~,-~~:5 ~rf.1s metro& d e aH:ura, \õõcp ar.-

l r - r.onsorv .:, r a clir;tf.nc:i.:1 mini ma de doi s me tron o me io entre 

:I 11 ~~=~;~:::~a: j:!;;::;: ::e::;!~~~:t~a~:"'::m:~~:! L/~:r:hu~:~ 

)V - r •o Gnui i- d epÓ,.;ito p .:,r.:1 e!ê\t:rLi me.i, a prova d o insstos , e 
c-ar,acidade r-H:11- a receb~r a pr-oduç;;:io de vinte e <-1u,l.tro hor ... 

V~ = ;:~:~~·; ;~i~::~:~;~fü;~m:e~~;;;'l~~:füi;;~:::::::::: :::: 
.v e I - ~~=d~~:~ :m~:~~~~!~~ • tlb ~c/{~r!~n~:s~!~:~a m~~ ~o:n ~~a;~ inhJmc 

to do log1-t~r1nuru. 

Art 59 - Nn in -rr ~t;:i(o ele ~ulciLtE!r d:if:>r,c:,s iç;~o def3te capitulo, s , 
;mpoi:ita a nn.111·a cru-responrJcntP ao va l o ,- de l .00 ¼ (cc.1111 por C'.Pn · 
do valor do rafe r íl n c ia vigE.>nte. / 

l ílULO llJ 

DA POLÍC I A OE COST UMES , SEGURANCA E óROEM P ÚBLICA 

Cf'IPi"I U L U I 

DA MOHAL I OADE E no SOSSEGO PÚBLICO 

Art 60 - H l•xp1-er.;so'lmantr p rc1:ib:ido i\s casttM dH comércio ou 
itmbulan"Lc:➔s, i.\ t-tx1·, c.1 s i ç-.i.<c) ou vo1,cl8 dbP qr1tvurcHl, liv1~os, 1 uv i 1,,l.:aw 
jorna.iu, r:o,rn;i.cl e radas purn o !._Jr ,.Í-1-icoa nu obc;r,,n ni.-;. 

w 

f->a r ágra-fo único - f'l reincid0nc 1ü na. in-fraç:ão dE1sl:e art:igo, de"Le1-mi 
nará a co.ssaç:::Ío d,:,! l icl:!nç:a cl•~ fLt1 1cinn-".rr,i=-,nt:o. 

Art. 6 1 - N::ío ser:.lio permiticJo-:. I.Ji,1.nhos nos rios, córre!.]os ou l-<¼90,::11 
cio Mun i c-:Ír,io, cixc:cto n os lot:.ai6 d ef-,i91·1ddos po l a Pro-feitLH" a 
própr i 1..,~ p;a-,-,1 banh os ou a$Port~\3 náut ic..:os 

Art. bE! - O ;. prop 1·iotár i os d ~ estabu lec: in1e>ntos é!m que venci ~ 
IJC!~irl;:,.s a.lc:oôlic .:,s , ioler~o rcnponsã"ej s pela m<-'lnu"Lenç;:rlo da orde: 
ncw; ma a mus 

P arágr0.:-.fo IJni c:o - A s d esorden a , a l ga.:arra OLt b a rulho, porventL,r 
vorl·fic: ei rt.:>. n noa r H fo1- idoA f'Hil 1 .!lbt::i)ec:ir.1ent· o~, sujoi i:.:.i.1-i\o o~ proprirc 
t.ár i oa <il. ,n1.1 l t;-..1, podP.ndo fiii!r ,~aS"!éh'H.l,:1. ü 1 ice111,:a p,1ra 5eu ft1nc i.t,narnen t 

r G inciclF.nrias . 

Art . b3 - 1-l. oxpren'!:>a.mcnt~ p 1-c, ih)do pe i ·1·uh ,·:u· e, s or,!';c,r,10 r.,lÍbl ic 
ruído o u no11n oxccisaivos , nVit:âvo1 -a , tai<s c:omo, 

t - o~ di:!' mcJ tor~G d o ~>CP los:ão duGp rnvi d oY. de s i l encio'3os , 
c:om e s i ·et'> nm m c:1L1 Gut:arlo dct .func:ione. m@nto, 

1 1 - o s ít e bu:tinas , c l ,c1rint1, tímpanos, cam,,di.nha,s ou "1" >-1 .:t.i•:.qur.; 
ou 1· ros .:,r,·,ro l1,Qt ; 

111 - a r1-c1r,.:, s1B n d.:1 r ea lizada C:Qnl a J1.:o·- -f""la.n"l.f:f5, humbo f:I , tamborF>e--
cornet.:i s , etc. , tir.un pr~viJ a utr-,ri.!a,;.ão tJa Pre-f~itur.::i; 

J V - o ~ procfu;-: i rio s pc)r .nrm1, cln ·Fcrr--10, 
V •• U\il cJu mortt,jif""O \iõ , l>ornb,:.t.s; e c:l~rn.:ii a jogo\il rll iL1C..lS OG J 

Vl nu d1=.• apitos c.1u s ilvo" df.' 5,cro i a. d o .fili..Jrica, cinem ~s OLt es t •
b eleci.me11toG o •.1tros, p ,.:ir ,n,":lis d~ ·:.J_O 01.'!-9 •..1n <.1 .. ,s ou df:!po is d sE 
í::!2 tinr,1;t s ; · 

Vl l lic:enç_ 

Parágr a f o úni c:o - Ex c o1:uam- E"õ rc, d as proj h i ç;: éiE,s des 'L c;:~ a rt i qo · 

). - tínipar,os , l'\i n etas nu s i,~encH! dofi voíc:ulcin do assj_stfincir 
d,~ i.:ur1~c, de? b o mbui.ro~; e r-,ol i .:;.i.,1 , '-1'-lsil.11do e ru ,,;qrviç:1..,; 

Ar t . 6,4 - M.a~ lur a j .. 1<3 , c::~nvenLo,~ , , ..:,ap,._,tJ~, /1..,s s inO\,i n::io p od,:n'.i!! 
1· u c::,.,, .:..1,L.,,-H " ll,.fi :.., u U 1..,; ,oi !J <:t at. Cê h oi as, s;..lvo O !H tc,quee; d e , ·ebat E
por o Ca!ii i d o i1'-" incândif1<::i t1u in•ind ... ,1,~Ões 

Art 65 - 1~ r,, Çj)lJicJc~ C!XOi!C.Uii.<I qu;d<-l lt<,r t: 1 al.Jc.,lho ou !;;11.' l "V l ÇO qL 
c·roc:h i za 1- ,.1ícJo, t,,.r,tos .-J L,n "/ c> depoi~ d~,c; 20 hc1ras , na~ r- 1-c:ix :i"ii cl.:cHle 
ele hosf.)_it.:ii s , e1,;;..-::01u.~. ~si l os e ca~as d rJ rc~ idGnc ia. 

A rt . 66 - A !:i in~tala1;.:tfrn:;; nlét,- l cc.tB !F,Ó noderi.ío ·íL11 1c ion,;,r quEtri.:: 
t ivc1-em clisr>rJ Fl i"l:ivou ca.1:o.:1zen c.Jo elim .'i •1 .:\r, OLI rP.lo meno!:i r odu zir iE 

mínimo , a~• c 1:1r re11tos pül"<l !õõ it ,;im, ~1ir•:it,;i.s ou inc.Juc:ida:..-; , as o gci. l .,ç;õ.-: 
e-IH "'ll:i'I -frc<n,2 \lcit\, c:hi1.".pas e ,·Ltidos r,r i:.•j L,dl c i «tis e, r âc.J i o r8c:Ppç:-l.lc 
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~-..t DIÁRIO OFICIAL 
ft o,sPREHIIURASPIAUIENSES 

Art 67 - Na infr.ai;4o d<! qL1a.lciuor artio:io de~te ca.pítuJ.o, 
ir,,p~s'lêt a multa cor,-ot.pontlcnte AO vé\lor- de so: . (c:i":';uu~ti' 
cento) a iOO 'Y. c,:em por cento) do valor do rR-F~r1--1nc1a v1.9ontta?, 

1•ro.i11i;,;o d<.'I .a.ção p~nAl cAb:Ív~ l 

CAPÍ:TULO I ( 

DOS D I VERT l MENTOS PÜBL I COS 

s erá 

Art . 68 - Div8rtimentos pUblicos, para oH !i!i'oitoe-; ~esta Côdi!JO, 
nõo c,v, qUE:t 6 0 rual i za.1-en, ll i l S v1 Ht pÜb 1 i cas, ou E!nl rec 1ntos -fechado& 

dl:i li vra d.CU~SO c1.o pLlbJ.ico. 

Art _ 69 - Nonlii1m diverti mPn to • pÚh li ço poder.i-. se r realizado &CPl 

t ic~nç: a Li a Prefei.t: .. u-a. 

Parágrafo único - tJ RP<1t.terin1f.!nl:o ele llcf"nç:a pl\rf\ . .func:ionamer,to d a 

:~~! ciu::t it~=~ t~: :! v~:~=~~c 1::r ~a!:7~:n!~~~~~~ ~~7.e~e~~~;a ~o ~~:~~'.: 
truç:?í.o e lii f1iene t'lq eclific:10, u procndtda a viGtoria pol 1c:i""-l. 

~:~ · ;.s 7 ~i-~;u ~:~te!º:~:r~: i ~~::~ d~ 1 :! v~::ª::t:~~. ~~~1:~u G~:~~ 00 ~~~~~: 
de L1l>r•:li"i: 

tanlt.1 sa las do c>ntr.:,dn c:omo a.G ciU E!-SP•'!táruto, !H~rS..o mê\nti· 

das h .i•Jienic:amt,1-ntP li111r,a~; -~ 

, , - ;;;~~~:;~~9 :~;;.5::!~~~~:~~ª~~;1z-:::::::0L ~~~::~~·:.,~:.:~~ :~~, 
111 

IV -

V --

~:d~~Ul>i\jº ::~~~:nr.~:l '5'",aída. ~orüo enc.:im.::ide.s pala in!."ic:,•iç:;;{, 
"BAfDA", 1e,3ivul à di1,;l ànc1a, clfl form~ 1~u.av,.,., r1u~.,rio 'il 

c:,pacinrem ac Juzeu da GP.la; ~ 
us :ar•arHlho destinadas .:1 ran.-Jv<'!,ç:::Ío do <i\r ,dvve1·uo 1~~1'" .::01H~LJ1· 
vadon ~:i m;,.nt :i do'Zi ~(\, per·Íc>>\.o ·func:ionament:o; 
have,<'lo in "'ita la<,: ÕP.s san itária~ indu~iandan te1:; p ar<J. homen9 P. 

1 .L..! 

~.i!.rii.ora.i'ci Unice - b. 1•roihido Et.OU eGr•ectadores, di9tin,;;~o df 
f~"(o, .,,..osialir aos CGfH1!t.i,.c:ulov. de c h apéu à cabeç:a ou ·f1..1mar no loc:.s. 

rla funi,:.âu. 

~5! · t i ~~r ;m"':~at,:~~~=~ d:u~~~~!~~~~~n ~:v:~â~!~~re c~n::~~! i ~ª::itr:~• 
dos e1aJpect<itdo1·es, d~correr l.:1pgo auficien.tu de te-mpa para ef1:1ito d 

r1•novaç:Õo do «1-. 

Art. 72 - l:.m todas os ta,:>.tron, c:ircoa ou sa las de . espetã.culo~ 
GQriú• runrarvados qli i\1.: ro luHa1-at., Ueatina':'.º~ ~s autor1dadet.. pol l 
ciain ~?- m,u,icipais, ~ncarrey.;ldas d..:,. fiscal1zaç:d□. 

Art. 73 - (ln p1- ogramo.s anunciados serão ex~cutadon integral<11ente 
11 ;"\0 f'Odnndo o t;. cspcttac ul Oii i11 ic 1 arem-e.e em ha1-a d i v~1-sa da m«1rcada 

§ 1.9 - Em C•3!iiO d e modi.fica~ão do pro9r..t.ma ou dt?- hortir io, 
emprPG.ir ia df!Vo lvP1-A aoo eHpectado1-es o preç:o i nte91· al de entr,!O.da • 

. ' 
~ iç:~;,o-o:;o~~~~~:~ç:,::~a d::t:u::!i:~ ::!~~a~-::9!:~r\~~1

~: !~tr~~:~i-

Art. 7 4 - os b t 11--.etos de entrada n::ío poder::io ser 

~::~~º• t;~~~:::: e :~c:o ~:~e!:~~ :í~~~:~;~;::~ 1~:~cdcmt:e 

vendidos pc 
a lotac;.o e 

Art. 75 - Nion ç;er~o -fornecida$ licenças para a rt?-a l~z.;:11;:ão 
.iogo<s cn.t cliver5Õos ruidosa<S em locüi~:; compreendido& €1!111 a.rua , For 
m;;id,:i por um ra i o '1e 100 m~tros de hospi tais, ca<.J.as de s.aude 

m"'terni d,~dA. 

Art. 77 - 1'.:1r<>. -ft1,.c1.011c1.mlo?nto d>,1 ,:inomds, se,-::io .a ind.:J ob1oervaclas 

no!'IL1intor, di~posicÕe!,!: 

1 3 

§: 1.9 - A autori7.aç:'.iío t1e ·funci11n~:imento dos tãHJta.bHlecimranl:o'El d 
c.iue l.rata csto artigo, nâ:n poderá $Or por pr·azo supPrior a um ano. 

§ 2Q - Ao canc..-Ut¾r a autori.i:aç:::Ío, pod.,..r.:;l u PrP.i'eitura estubclectEi 
us re.;t1- 1ç:õeu qt.•O julgar convenio;!n{.es, no SQnt1.do da ~ssoc,urar 
ordem e a 11,oralid.ade dos divart1menl:os a o soss'1'no d a v i .r:inhanç;a. 

!a: -S~m - ~i ~~~ ~~ í ~~;.q~~d~~i\d~ V~~~:~=~ ~'. Ll r~u "!~r ~~=:~~~: : ~~~~; i 7.~~: 
tricõt1.s .ao conceder- lhan .:A ron ovu,;:do p<,;!di!.ltl 

~ od:~ ~: U=P.~ i ~~~~~1~0:::~u:: =~b ~! ;~r~::~s s ~=b~::lo~1;;~:! zado~ tod: 
au i;t,al:3 instald,;:Ôo1.:li, pclus ..iutnrid,'tdas d,'>. Pre-faitura. 

Art 79 - P~ra per11,1tir armações dl:.• c1rcos ou barraci.\s lc 
yrad11uro público, poderii. a P1·0-fê.titura exi9ir, ç-,E,> julgar convenic:!n 
te, um de1~iiu1.to até? o m.:í,,imo de S <cinr.o) valores de reforênci. 
vigor, tes no l"\unicípio, co;r,o n,"¼rani.;i-:1 de de5pesa com a even1.:ua 
1 i,npa.i:a o recomposi,;:ão do !ogrado•.iro. 

' Pa.r-âf!rüi'O único - O depósito !'õerã rest:it.uído inte9ralmentEt se n ~ 

~~~~n;e:~~:e~::1~:r;~ .. ~e d~ i ~::::~' e::e~::!e~~sr::~;~: • c~~ ~:~o se~~r~~~~ 
Art. 80 - Nd local 111!.clç:ão do "d<-,ncing~;", estabeleciment c.n;; d 
cliverfiÜr~fi n oturnas, a Pre-foi\.ura toril sempre Pm vist"' o so~1,1;ono d 
11opu\,1:1ç;do. 

-f11,~otas de carãtor pÚbl ic 
1 jcF~nç;a dA Pro-fei1.:t1ra 

Pa.rágr.:i.-fo único - Exc:~tu.:im--~;l? d.as di spos i(,~Ões dastli! arf'ig □ ..
roun iõus dl:l ciu.:1lquor nõ.tl.ur ... li!.a, f",C!ln convit:es nu ent:1-Ãrl;:,s p.;o.sag 
l evada~ ..l H-f,:aito por cl •.1bP.r. o u P1,t:.idade9 de c:la~;~g, em sua rcdrn, e; 
ns roa.l.izuú<.1~ eíll rosidGnci<-'u pa.1-Lit..ulc.1-ro~. 

Art. 82 - l,i: f:f).pr~GS.:llf•anl:o pro ibidu, ciu,· .... 11:. e .01.; -fo'ill:eJu5 c..a.r,-,av~ 
J osc::n~, upre;;conl.ar-~E.• com ·f i\nta~iau J ndec:01-osils, ou a\. i 1-ar .isiua e: 
outi-..i 1:;ub!i> t";;l.nc.1..a 'lUO poss..i ,nolEH>t,,u- o~; l.r.;i.nsaunte":õ. 

Parâgrai'o úni co - For,_, do r,oríoúo de~tinado ao\i, -fout:~Jos 
v~'\ l C.'t-cos., êt ninnue,u L" i=-L•rmi l:jdu a 1..oru'!iH"?r,t,e1r-~u m,;,, ~ca1·ado ou -f~11to.• 
siaclo nas vi.as pÚblic.1u, ~alvo com ·lice ,1 ç:.,. espF.eci,;1.J da 
Autor :i dar1eo., 

Art. B3 - Na ini'raç:~o-C'lo qualqunr ar ti r~a do~t-.e c.:,rít:ulo, 
impot--l.<., êt mull1c1 corrnsponder,t,~ ~,o valor de 200 ~ Cdu zuntos 
cento) do '-'d.J.or ci o refef"êncii.l v15=1en-t::e. 

CA PÍTULO r r I 

DOS LOC AIS DE CULTO 

Art. 84 - As i grejas , os templos e as casas de cu l to são locai 
tidos e h avido s por sagradns e, por i sso , d evem sei- res peitadc 
sendo proibido pixar suc1.s parede~ e muros, ou n e l es coloc~ 
car1."ttzes. 

/ 

Art . B :5 - N;u; igrojtt!I', templo• o u ca!>aE du cultos o a l ocai 
-franc-,uec<dos ao pÚbl ico dnvorão oanr consEtrv..idoo l i mpo•, i lt1minados 
arejados. 

Art . 86 - f\n i nrej as, t~mp l on e cA.a~n de c:1.1 l to n i:.o podP.rão cor,t <11 
c o111 ruaior nún1ero de afiu i stontes, a qua l quer de s&Ju e o -f· Íci.os , do qL 
.a l ot.aç:4o co,nportoda r,or g.uas i.n.!5t.a 1 ã'-=Õ"s. 

Art . 87 - N a in+rac;:1ío dô qualquer nrtif.lO d o15 te CapÍ1.;ulcf, 
jn1p0Fõt a a multa c:cn- resrondente ao valor de 50 ¾ Cci n ciuont" pc 
cento) do valor de raforlitn ci,t;1. vi,:,n;tnta . 

' 
CAPí 'IULO lV 

DO TRANSITO PÚBLICO 

Art . 88 - O trânsito, de acordo con1 oi\~ l &is vi9enti;.1s , é 
f.>Ua re.r111lf.'n1entaç:f~n tcim por c1bJ'ot:ivo muntUr a sn9L1ranç:a a o 
tar dou tran~f-•untaG e da pop_u~acJío o m glõ!'ral. 

Art . 89 - É p1-cfi bido umbaraç: #.1 r ou imr-, &!d i -r, p or q 1.1 .:, l quer mwio , 
l ivre trân E. itn de per1est:ran·ou vaículoa n a1'i ru ",u, pr.-:..c;:aa, paz!!õ<:! Í< 
'-'liõtr.ar1.1.u u c.J.minl ,os pÚOlic:os, 0 .. ceto p.ara o-fu i.to do ol>rd.G púl>li.c ~ 
ou <11 1Ando exigl2ncias polici a :lu o dc\:~-,rminnrcm 

P.-.rhgrai'o Únic:o - Uompre riuo l1ouv~r n cceiJoidade do intar r c1mpor 
l.rânuilt>, daverá wa1 c:olocatl r.t si 11r.<.l i~cor..~o vf.i'rmel ha de d:ia e luminc 
sa à nu ite. .' 

Art. 90 - Comprc:io nde-· ,:;e na proibição do artiuo an1.:erio r u dept 
6 ito de qualq u er matl:.•rial, inc l u sive do c:or ,nt: ruç:ão, n aü vius púb l : 
cas ú'm g~r,a ·1 . 

§ 19 ~. Tr<tl.ándo-60 el e ma1·oriais cuja dnl:icai-~a n ~o post.le1 '61:tr 'Íc--1i1 
dirut .~m ~ nto nu intorior _dos pr"dioi;;, 6ori,,. tutorada a de<scar!;la 
pli'rma.n ê n r.i.a na via pública , com o mini,no prejui zo ao tr5nsitc:i pc 
tc~mp ro n iio ,;;up~rior a 3 (t;rus) h ora&. 

6 eQ - Nos C.:llf,U!'i prt1viGtos no par4gra'fo anterior, os raGpons,:J.vl~ 
r>clc.,n ll>D.1.·or iai s d í.~positacloE. n.u v i a í-'lÍL li c.:i, d c v,,.1·::ío advertir e 
velculos, .a. di=,t.J:inci.:.i cnnvenian te , clo-!i pri;i.j ui zos causa.dos 
l ivr~ trf.nfiito. · 



A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DAS ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAIS 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

ANO III - EDIÇÃO 432 - TERESINA (PI), QUARTA-FEIRA, 08 DE MARÇO DE 202330

(Continua na página seguinte)

Art.. 9 1. - 1,; exprnSfH'lffiCnte pro i b i d o nüR ru .i...s do. cidacJ o , vi l éi!ll':I ~ 
povoado~: 

1! = ~~:~~~:!; :~!::!: :, :~~~~l ~:me: ;,:,~:::::~~~ precaL1~âo, 

111 - c ondu zi 1• carros d e L,olv S4':!m 9uictiroF.; 
IV - a ti1•ar nu vi,J. p úbl ic;.J ou l o'J 1·.;i.do•Jro1..;, det r ito;;; 

qi..tt-t pos11a111 inc:01110<.J a ," ou t r·un ~~untcu. 

~~~c,:\~~s - & na::<~:::~a,n::~~i\d~:o~~i~~m~~~~::ca;~~~ r:~~::~anc~!n-:i:1: 
pur ino • o •.1 impeJ imento ~ u tr5nsi to. 

Art 93 - A~si~1.c à Pre·Fn itur a. o d ireito dE! jmpedi1· o trBnsito de 
qualquer veicu l o 01,.1 m !kti.o du tranç;pt.1rt4':! c11.1e pOt,;'f<\a oc.:., ü i on.:i.r d ..-.n oü a 

vi a públic.:i . 

Art. 94 - , r,l: p r oi tJ )dO e rnba.raçar , º \.ri\nnito c,u ,no)o$ tcu· O'iS pmc.last r C! I! 

por t ,Jo i r,; ,01i1-ins como: 

J - condLl 'I': j 1·, pê'los pasuaius , volumes el e gründet portQ; . . 

l !~ = ~~;!~:~:• ~P~~~~s ._:;$~~~o ~~D~:c\ ~~~~= ~:r;u~!:~rz~e: t;~~~~: 

IV -· a marrar .. l111mai s em f'05to:, , '3rvoruo, aradut'; ou port-::i.s; 
V -- condu;i:i i- ou cnn sei-va1- a n:i.mi<.i~ ,s.c,bre o s PéilSGeiou <:IU j;.<1"dins. 

Pará.graf.o único - ~><c:et: u a m-se aó di{;pos-t: o na ite m Cl, d•~ra t E 
;:Jrtiao, car-rjnhos de c: ri a nç: a c.:.11 .. 1 p a.ralític.Q<s e , 01n r ·1,.1as d o p'c!quen c 
movimt~nt:n, triciclo e bicic:\el:aÍ-l Ue u '3o in-f.anti l . 

inf\-1,.ç:i.\o do q ui;i.l quer artigo deti te cap1t11lo , t:1Uõ.1n d , Art 95 - N a 
nüo preV > f:<"l..i:l. p en .. ~ no Codir.10 Nas. 1one.l 
mul r..::i corre.,,pqndente .ao va l or da 
valor d e rc-fnrência vi f1~nte 

d n 1 r fins :i. to , iit:n-.i I rnpoç,.ta 
iO~ ¾ ( cüm por c:0;--it:o ) 

C(-\Pi"IULD V 

DAS MEDIDAS REFERÊNTES AOS ANIMAIS 

Art. 96 -· ti proi.bi d ,:1 n pQrmu n ê n c i o ·1..1 ,,. a ni,n .... i s 11,,u via-,.1 r,ÚL>l ÍC <"'-!:i. 

Art _ 97 - Ori animais encontrddos nas ,-l.1as , p1-a1;: õ.1.,, , uctr.nc.l .ãH3 <: 
camin~1on \·Ú b l icuG , !i-□r;.o r.:-,._c..,JhJ Jnn C:.Cl dl!,::,Ós:i.t.o d1., Mur1i r.:i r• al id ;,.do. 

Art . -90 - O .(.l.n im-:il recolhidtJ Rlll vi r tud~ do Ui spo~to , 1tt !e,t~ c.npit~ul! 
1levor~ ~ e 1· re1 i r ado df.11 1tro do µr.:i20 m..'.,ximo de 7 C•; lil:o) di,;,s, n1odi ~ 
pa0-o1,nie 11t:o d.::a mu\ t"" e da t;;Joxa de m.:inu·t.enç:do ret1pt~c l:. iv-i'I 

Parágra-fo único - N ão !lencl fJ retirado o a 1,imai 1u .• ~'l!.e p.-,-:,,.-.o , <:11.,ver·á 
Pre·fri \;tt •·a d-,.fc:.t \"ll i.,r a 61.1;::, vend ei o m hat-:.ta pÚbl f c ,-:,, , p 1·o:2.:::ed irl ;) • 

n ccet.;s.ii· ia pub l 1ca,;:5;J. 

' .1.6 

Art 99 - Ê proibido êli cri.1.ç:i\o ou e n ~1orda de p o 1-cos no períme'br 

•J.rbano da ~•ede mun i ci1•J. l 

Parágr a-fo único - Aos p.-oprietários d e ceva5 atua l men te e1<1:isten tn 
na s~de municirn l, -f i ce. marc;').do o pr.;. zo df"i 90 <novent a. ) clicts , 
cont..ir da data da p 1.1,blicaç:ão d este Código,par-:l a remoc:ão de 

#O ÍlflR Í S . 

Art. 100 - Ê i!Ju?.t. J men t e proibida a cric:,ç.:ãu, no p e 1- ímetro urbnno e 
sed e mun ic ipal, de qualquer outra esr>É:cie de gado · 

' Parigra-fo único - Obh~rv-Búas as exigências sanitári,'ls a 'l~Je u 
r~fere a a rtigo ::SH dasto GÓdiso, G' po1-mitida .a ma nuter1ç.:~o d!ô:t et' 
tahulo\ã "" coch o irau , ma d iante licli'ru;a ele f i<..;ca l izac,~::ÍtJ e: 
t->re-fP.i tura. 

Art . .1.0.1 - fi !'õ c::io'.a'l5 quF-1 -forem u n con tr a cl ol"i vias pública-.. e 
cidaclA e vi 1 a1,;, s er ão apreenclidoo ~ 1-~co l hidos ao depó o ito e 

Profeit•.Jr.l.. 

6 1 P. - TrAt a ncto-~o cl u cãe s n ão rag i n tradr)9 , roeri\o O!i 
1:10.cr i -f i c:Ódoe , ~e n i.o -forem rct j rado"B p or 'SVU 9 donos , dentro du d e 
d i.as , mad iant~ o r,i.l~!).;;,. mento r.lb ,n,1 I t .a e d"'s ta. )C-lH.'> rn !l.pac:t i V-3W. 

§ 29 - Os 1 p rop1-ie t·.ário1,, do5 cF.\c<1s rl"!riiotrado'!i 5&:ir ã o n oti-f i c.l!\do1 
cJavondo ret:lrh.- loG c:un il1 fintic:o prazo, ~ t!!m o q ut• W.ii! r:.:Su Cito à nir;1i,, 

1_nualmento ~.acr i-f ioadou. 

fl 3Q - Qu a ndo 5e trE\ta1- d e a n iti1al do rf!ll cR., p c1dP.1-i!lt. <" Prc ·Feit:u,·· ~ . 
nau cri-t·é.-io, af!ir de co1vfo 1~mi dade com o cnU"~ ustipula o r,, ~riu:1r a\ 

ún ico do Art 98 d cn~ te Código. 

Art .1 02 - H averio., n a PrP.-feitura , o ra sri s:; tro do cSns, 
+eit·.c• o!\ntta lme n t(! , n1e di iRnt o o pa51anu?nto d a t.a xE\ 1-tH:;rHi!t:tiva. 

§ 19 - AoG propri.ut.áriou d o<õ c::~oa reoi-..tr.a d ou , a l"refmitu 
.fui ltPC.:t:! \ " :, lHllh 1:. l .:~c;. do id.;ntJf icac;: ~\o O $Wr' C-.Cll0<:: #'1. d B. n e cc, l oi 

cio .a.11imal. 

o 29 - r a ,- a r egi,;;t-.rc, d o$ c:i.r~n, é obr i ~1«1-t:ór:lo a ai:- r o~entat;ão 
c-t,:nrrr.1vantn (1p v;c.c i 1•, t,1ç;;;ín ~ n t· i ·- r .',b i .ca, r:iue pod~r & ser -fci ta 

expen s .. "\s d a Pra-faitu r,:J. J 
§ 3Q - Gl.\o i Hr~n tos dr• ma.1·r í cvlti o i::; cãcu1 pG>1·tnnc~ntas ~ boiade irc 
ambulantes e visiti\n tes, üm trSn~ito p•..1lo \"lunicípio, clouc1~ e: 

nml e 11 :"ío p1~r1n a ne1,:a por mal!:! de 1J,n,:1 semana.. 

Art:. .1. 03 -- (J ciia r co i E 1. rarJn r•uderé4 a 11clí<lr n a vi ,-:,, pl1b l j Ci\ , tiút",r.le c

nm cc•mPi,n l 1ia Ue t>PU clono, l'" Ulif'C1nd o nlln outa pele.1:1 r, crdAli> o danos e. 
o ,anima 1 cous ar .:i tercai rou . 

Art . 104 -
1 1'"01'--'kB (""Il i 
clus ignados. 

Ni'ín ~e1-b, r•ctr n,itidn 
r ~bflnhns na c:idade, 

a p 41~5n9em 
exceto E!m 

ou t.-.$te.cionamE,nto 
l or,radouron r•arE< i 11 

i■l DIÁRIO OFICIAL 
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Art. 105 - l~ i cam p 1- oil:lido~ º "" c,sretáculc·1ç; de feras e tt'f_; exibi ç: Õo1 
de c:obrélis o qua.it'">quer ani ma.is perignSos, 5~m a.s nacaspári as; 
cauções para !)arantir a e:. ~!)1.1rançr.J. dos es1,ect:adores. 

Art. 1 06 - É exr>reseamente proibi do, ~rt. 1 06 -

I -- criar ab ~ lhas nos \ cicois d~-,. maior con centrai;:ão urbana; 
l I -- cria i· t1a l inhas nos porões e no interior d at. h abitaçOes ; 

Arfa.·- 107 - É oxpressament o r>roib ido a qualciuar pessoa maltr at;;;i.r 0-

.;..n ln;ni:5 ou praticar crueldade contri\ O'ii mesmos, tais como, 

I - trr:1,nsportar, n os veiculas d e traç:{Ío ,3,nim.:11, c.:ir9a ou 
oeirns de pef;O supericn - .:1. s s u~l~ fo1-(;as; 
carreq..lr animai. '.li coro pef.lo sup e rior -<l .150 ~uilo,,;, ; 
monta,- aniruai s que Já tenham a $Lt a ca,-9a permit;ida; 

II -
1 11 ·

IV -
V -

fa~er trab,3l h ar ar ,imai s doa ntes , feridos, . extenuados; 
obr i gur qual9uer animal õ;'I t-rc1balha1- ma is de 8 Coito) hore.s 
c:ontín •.J,;,s som descans o e ma. 1s de 6 ( se i "s ) horas, água 
aiimento aprupriac1o; 

V I ma1-tiri 2.,.r aflimajs p~1- a d olo~• alc:ançhr esforços exces~ivos; 

.-VI I - ~::l~~~:o d~e~~~~~~e: :~~~n D d:n ~::! i ~~í:o;.o~~7m:~t~7m ve íc,.1 1 

VI I I - cond'-• ~ ir anim«.,i.s l:ot.1 .;,. cabec;::.-'.l r, a ra b~i>to, s u sr,ani..os pe l e 
pés ou as;~ü,\ 01..1 em c,u;,.lqucr pos iç: ~o a normal que lhe-.. poss. 
cu::.;;i,s i o n ar ".ã.ofrim.ilnto; 

lX - tr ;c .. n t;;pnrt·.a.r animais arnarrc.\t"IO<a na traseira de veiculu• o 
atadoG a urn outro pela cauda; 

X •- abê!indo11.:,r, orn qL1.,,.lquer ponto, ani ma i g doe nte ;:. , oxton1H.,do• 
e n -fra9uecidos ou Teridon ; 

XI - a rnont.oa.1- animaiv 0 111 d l:lpÓs i to!,, in s u-f'iciP.ntcs ou sem á9ua, ar 
l uz e . ..:1li111ti!nto; ,,. 

X Jl -· Ufir>. ,- de -i 1,s l.:1r 1,.1mento di-ferent:e do 1.:h~cote lr.vc , p.:;ira est"ímul 
ti! coi- re,;:::Íu de ani,n .. li!i_; 

Xlrr 1.;.•111pre~1rlr _.u-r-cJio~ q u rJ possc:,01 cons trb n !:jP1·, f~_r ir 
a nim~• l; 

XlV - ltsar a ,- 1-~ ios s obre Ha1·tes fEJ 1·i. daH, con-t;uBt:es ou .:: haga.., d 
a n imal 1 

XV - pr i\t:lcar todo 1ci <iua lquE.! r a t o, mc,smo n ~o especj-ficado ricst 
Códioo, quci ac: a.rretur vi o l ê n t.: i...::i ~ s oT,Jnu;i-nto par.a o -:inimal 

Art . 10B - N n in-fraç~o OH qu;"llCJI.IE-f ar-t:i90 d este c ap itul o sar 
impns ta i.\ mu l ta c:orru5pondc~ni.. e ;,i.p val o1· da í?:00 % (duz c,,i11t_o-s p c 
c:cntol do valor de re·ferênci,:t viflente . 

Parágra-fo ú11ico - Qu~ lquf~r · ~~nsoa poderio a u t u a r in·fratnre~ 
;leve,,dt.l o a.1.11:o rn s r•ec:t·. ivo, qU!à! sorA a.s"F.linado pCJr duas testem1..1nh~s 
ser ~nviada a t-lrP. ·feitur-o p~1ra os -fi ri ,;; cl r-! dire ito. 

w 

CAPi:"ILJLO VI 

DA E X TI NC:Ã□ DE I NSETOS NOCIVOS 

Art. 1 09 - TrJdo propr i etár :1 o d H tur r enr.i, cultivado n ão, dF2ntr 

:~~~t!,~~~;(e•~u~~r~º~!. ~:~:il;~~:r~~~!~:~o a ex~ in~uir o m -form i ~uoirc 

A ,;.t'. 110 - VP.ri-ficada p o lon -fii;;c::a is da P1~~-fo itura a ex iet t}ncia e 
-form iaua.i.ro , surá -feita Jnt1.maç.:do c'IO proprietário do terreno cinde 
mes11,o · e!Ht ivrir locali zado, 111.arc:undo-sa o prazo de 20 (vintE.') di a; 
parc:1 ae proceder c:10 s~u extf:!rminio. 

A rt. 111 - tie no pr-a:.!:u -f.ix,:ldo, n2ío for extinto o -formi .'3•J.e iro , 
f-•re-fc-'!itur a i11c-:umbir-~e-á d~ -f;.zÍ:?·· lo, CObrnndo do propriotário .li 

dt:?s p esas que t:?.fet:uur, ac::recidas de 2 0% pel o · tr.aba ll,o de a dmí 
n ist 1- i,ç:ilo, a ) én, da mu lta corre'.!lr, C:mdent~ ..io valor de 30 ~ (t.rint 
r>or c::entp) do va l or c1 e ref~rânci;::i vigante. f -

CAPÍTULO vr l' 

DO EMPACHAMC::NTO DAS VIAS PÚBLICAS 

' Art . 112 - Na nh1.1m;:,. obra, incl1.1u iva dr::1mol i1o:ão q u ando .fei ta r 
Hlin~1a mento· elas vias públicas , poderá dispensa r o tap1.Hne p,-ov i sé 

:!~;idllt q~~ r.,::;:~-:. ocupar u ma -f•i x.::i de larri u1- a , n ~ m.i,c imo, Í !J'-Ull 

§ 1 9 - Ou a ndo o s tapumes ·íorE!m construidos em esc:iuinas, as pl ;;; 
c:as d e n o mrtnc.:l atura dor. lonr-iE<cl6u1-c;g sG1 r- ã o nE?l Eis -fixados d m •forn 
be,n Vi lã i V a l . " 

ti 29 - lJj tc>P,EH 1;;;c1. o t;;.pume c11.:Hn cla se t:rat.:\1- d o 

) - r.o~str u çi<\o ou rfu'naro 5 d e mLlro~~ 01.1 or<.\d~'"1 
f) é rior a t loia me tros; 

) l -· r>intu1-,~s t"ll.t pec: u u n ot; r o rarc•s; 

i 

com a ltura nã'.o 

Art. 11 3 - ·Ot; ,:.nd a inms dcvf., r::Ío t:iatis·FazQr se,~uinteo c:ondi i;:õo121 : 

I 
II 

lll 

Pará!)r o. -fo único - O a nét ,.,.ime davurá ,sor r- ai: irado qua ndo oco,-,-er 
p arn l izüç.:Ã'.n d,;1 r.1br"" r>t:n- main de 60 ' <scs!5ent. a l di as . 

~~;: t~:~ : d ~~x:~~Úll ~~:Ofi ~rrn::~: ~~~:í~7~\l o up~; ~ ~~~~=~· -r::~~ ~~::~: 
r e J.101.ou-:.to , cívicas l"lu d e ca.rl1t r~.- popul .:1r, des d e quu ob1a.orv..ld .:: 
<-• a c.01,d i <;nfh; !!lOEJ U intou, 
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111 

- t.erem aprov.:idos pell\ Profc-it1-,ré.\, q1-1.:in1.:o local tzaç;i\r.1; 

= ~:~ =~:~~~~::~:m L1 o t::~:!!~n~~b 1 ~~~; o e!>coan1onh; da s <l tlL 
pluviais, correndo por con ta dos res pon5áveis pelas fl;!stiY 
d a.dnn os est. r ar,ios por ac;;u;c, v~ri-fi. cados ; 

IV - s erem removidos no prazo de i:!4 (vinte e q u atro) har .;i.s, 
contar do enc:arrament o do!'5 ·íestaj os . 

PtfAgrafo ú n ico - Uma ve.i: t'i n du o pr.:azo e s .tabe l f:<'ci d o no item IV, 
Pre.fuitur,;,. promover/.. a r~moç:5o do co1·eto ou pa l anques , cobrr.0.n clo 
rasr,,01,u .. \vol as de<&1:>e!ias du, 'ranu::n.:âo , d .;i.ndo silo m-::\terial removi.d.:, 
dest j no qua e ntendcw 

Art - .i.15 - Nenhum tna1.:<,ffi .a l podar il. P~Wfll«tnúcor n os loi;1rç1,dou1·ov públ 
cos., exceto nos casos p1·evistot:> n o par~grafo primeiro do Art. 
des t e Código. • · 

Ar t . i. i.6 - LI jardinaou~nt.o e i\ erhorizaç::ão ds!l<s ,:,raças e vias; públ 

~~~e~:;!~d~!r!;~~!~3 :; :x~~.~~!:~t~ a d ~·a:;:i~ t :~r:;.bo~ i z!~~~~ tado 

,,,. A r t:. i. i.7 - 1 6: p,-oib ido podar, 'c:r,rtar , derr\.1bar ou s a c: 1- i f ic.:ar 
· i,rvo1·es d .:i arborização p llblic.:a, som con s ontimP.nto axr,reEH'-> ivo 

Prefeitura. 

Árt. i. i. 8 - Nas ár vores dos l og r ndou1·os público s não será pr.rmi t :I 
a c o loc:i.l,ç::i'i:o de cartazeD e anlín c: i o 1,; n P.m · af i xa1;ão da c a bos 
fio'lal, s <:111 a .autori<!:<.u;ão d o. Prefeitu r.;a , 

Art. 1 1.'9 - Os pos tos tel ok1 1·~ .f icoü, de iluminaç; i\o o forç:,n, 
ca iX<'<ti posta is , OS\ avisarlo,-p ~ d e i n c P.ndio e d e p o lícia e a s bal,= 
c;:: as p ara p e s ag.e"m U.e v~ic:ulos, uó f')tJderão sur coloc ,3dos nu1,; log, 
douras P lÍbli c:os madic:1nte aut,01- iza1;:ão de. Prn.foi1: ur·o!!I, , "IUO indicará 
t"'O!; iç::oãil c onvt~n icntct. e:- ar; c:cn di .,: oüu rJ .1 r 1.-s 1J,a,r.: 1.:~v...i. 1n~t,3 l.:H,::::Ío. 

Art. i.20 - As c't'llun.a~ llU S •J 1;iort+"'.3. d e ,::inúnc: i.os , as c ,:i ixas de p ,~p !f 
usadns, tis ban cos ou O ti ,;;,bri ~ioi., d e l on r il d c.tl.u-os pÚbli c:os , s;Ómer 
poder~o s.er in<:-i:a l adus me l1i a n 'i:e lic:enç:u p r 1? •1 i ,::i d a Pre·F ~.1 ii:ur a 

; 
Art. 121 - .A s banc.:ts r i.\ril vond ;;1 dP .i or n ~ i n Ü r ·ovi ~• t a ro p o d P.rão s. 
!•1.'n+mit:id ;~ç;; n os . loura.douro~ público~, d asd ~ que s a1.:i '°' ·f~c;:am a~ e. 
ouintas cóndi ç: éíac : 

Art . 122 - 0 !'1 ~ s t .::\br,:l cc i mci n t o i::omr-"rc:iai. t.• r, ÕU e 1- ~ o o c t.1p .;.1- , 
Q c.;o.cleSril», rart12 do p aGsc io c cn~r ct.Pond e nte a 1.: us t i\d a do e d i-fít: j 
dos de flUe fi\,uc livre par.:i o t~-Snsi to u ma -fôi X ,°él dc:, p ar-;sej.o 
)argltra mínima do doi'l!i met ros . 

"º 

=~r,~;3 r:d~~ito r :!~g ~~~~c:a~~~ á;;~:s Í o:.~:~~~r~~; q~~~~{~t~:, m~~u~~~;~~_: 
v..t.do o seu valor 3 rti s tico ou c:ívic\'..I, ·e a ju•izo da Prefeit u i·a. · 

• 1.Q - U~penrler.i, ainda , d ~ il.Provaç:~o , o loca l c-sco l hicio F>ara a 
1' i l<ou:;i\o rlou mo numento!"õ . 

li 2 9 - N o caso de ra1-al.izaç::ão ou mau ·funcion i':\n1e nto d e relógio 
>n'l!i1..alado em logradouro pt.ib l ico , seu r11ostrado1- deverá permanecer 
coberto. 

Ar.,t, 1 24 - Na intrai;:i\o de qua lqt.1fJr artigo. de~ t e Cap í tulo, será · 
impo~ t .e a mult a cor1- a ~ ponffur.t c ao v.nlor do 1 50 % (cQnto e cinquo n 
t:.:i P or ca,,to ) do valor de re.ferânci .a. vi13ento. 

CAPÍ TULO VJ. r r 

DOS I NFLAMÃV';'. IS E EXPLOSIVOS 

Art , 1e::i: - Sün consideradou ini'lamAveiti: 

l - n -f 6 ofaro o O!!! materiai~ fcisforadO Ei J 

1 :! : ~s
9::~~!:~ :1~::•:!~ ~t~:!~:~~=n~~ :e~:ó!~~~Fl e m geral 1 

IV - o ~ c .urburll'tdG, o .a l catr:io e as matérias bwt •-1minos a s li 
c1uidas; 

V ·- t.od~ u q1.-1a.lque y· outra i;;1.1b i;; t;;,nc i a cu.Jo p onto d e in,flamabJ .. 
lid.aUa !11 a j .:i acima de 1 80' (cento e trint.:i e c in c:: o gr a u s 
c'entj1,1ratlos ), 

Art . 126 - Con 'ài idu~· arn-·GG exp l oa~vo•: 

l - o s i'oaog "de Art:i .fício; 
Il - a nitrorali c urin,3 P- ~t!'I.I S compos too, e · der\v-,1 doa ; 

J 1 J. - .,. r- ó i vL-. l ' êt t.' o êtlHodi.n --pó lvo,- a; 
J:V - c1 s o s i,ole.t.as Q os esto1:,inn;. 

V - o ~ ful m Jr, ,t:1.t:o!.l , c: l o r ~i tut. , formj a toli o con9~narc11!> i 
V[ - OG ca i- t u c l il.'1 1.1 du g u li!rr oõ:1 , c ,a.,,; a u minai;; . 

Art . 1 27 - d ,"\b r. oJut;!lnlE.m t f! pro ibido: / 

l - i -1.,b r i c: u r i n i' l i, ri1 «'.1vt • i fl n exp l o tt :i VOfl ~1eni li cenç:a. e s pac i R l G", e m 
luc:al 1ido dat:ermin<1 do p g l ~ Pre-fa i t u r,:;a; 

) 1 · · m~ n tur tl r1r6 s ito d P. Z l 1l,bt. d r1c.:ian in ·fl a m/,vo i s 0 1.1 do cnq ,l o ni vo~ 
t'lf"m <:1. t 8 nd a r ,:is U 1(i ':)ân c i ,:.1.!'; l 8 9 cl i "J , "ILl ,ô\,ni: o a c: on $ true,::do 1:> 9 e -
1'JUl"h. t u;:a1 

lll - - -d o p o !'. :l t~"l r 0 1.1 con~ a ,·vf\r n a.$ v i a<:.; pÜIJ li c;_'<u, mc,s mo i:-,r o vi no1- i a --
mente, infl,\lm-i v e i s o u oxi:>l1:.1 s ivo1;; , 

b i.B - fio s V<'<rl:!~ is·t as C parmit1du c on ,,;;orve1r, · um cf>modos aprc,
p1i 1 .. dos , a m f~l-1 5 nrma?.itn E ou loj.:.. fi , u. '°l\.t é1ntidade •Fixada P f:l l a Pr & 
fe i tura na re !5p u cti v-!t li c:enç: ,'l r1 e 111 <'.l t f'Jri ,3. l in.fl .itm,3vel ou o i,pl. ol'J i v n 
'"1ue n ã n ultr ;:,pas&,;,r a VE.W1da .-,rovável dP vi11.te di~~ -

t i.! l 

• eQ - Os ,fo9uoteiroa e exp l oredo 1~e ts da ped,· eiré\B, poderão manter 
cfEPÓf'-1to de oxro l o ~ ivos cor 1· c fiponden tci s .;:1.0 con !.umo de 30 did.'l!i d csdo 
que os der>Ó'3itos e s tej,3.m loc:a li .!;ados .:i u,n,'.I. di s t:âncio. dli! 250 
-tros c1a habitação mais p1- óxima a a 1 50 motros d as rua.$ t:> Lt 
ostr.adau . S e .:is di s t d.n c iaG .:i <"ILI -.' lie r ·e fiotr~ auto par.iar.:ifo 1'or -1m 
&1.lPfl'riores a ::soo metros , é permJtidCJ o depé, s ito de maior 
ti d ado do exp l o ~ iVOG. 

Art. 1 28 - U s derósitos d e axp101:, ivo'6 e i rd l a m.í.ve i 1- só s erão 
const.ruidoe; am locai s e s rocialmento d e oiçin .ada na zona ru1·al 
1i,c:enç:.:i e specia l Ua Prei'e i tura. 

• 1 8 ·_ (Jg. d epós ito s !'\erão dotadoH d e in!l; t a lac;::Õefi paril combata ao 
,fogo e de extintor-eis de int:êndia portá t:e i s , Pm q\.\Qnt:id a de e di c pc1-
9iç:ão convenienton. 

§ 2Q - "(odas ,".\5 der,endências e an e koa das depósitos de explos1·- vos 
infl a má vei s B orÍE<o con5tru idos d .-, _ma. t e ri«l inc o~bustival, a dm i tin-· 
do-se e mp rego de outro materia l~ « P e n..15 nos ca ibro'>!i , r ip.:i.s e as.quc1.
drias . 

Ar t . 1 29 - Ni.o Ge1- â permit.ido o t:1- ans porte de g,cp lot.ivos ou in
,f l ami.\vai s fiem as prec.-,uç:Õe5 devidnF.I. 

§ i.9 - M~\o pod ffrão ser tra n s r,ort a Uos s 1.multaneainentost, 110. ,nes1110 
veículo, ttxplo !'l ivorl, o ini'lamAve:i s 

§ 2:9 - Oi;; ·- v e iculas qULt t r d. ri, i 1-'Llf-t,:. 1 L! , t1 o.:x p.lt.1:o i v..:i'ii f J •-1 i.n+l a n1.;.ve ili, 
não po(1arão conduzir o u tras PfH1>soas a l ~ m d o ,motori s t,"l e dos 

.:i jud.:in tes . 

Art. 1 30 - i;l: exprus&ilmento proi1b ido, 

l - c.1ue:imnr i'6oos du a.rtifícios , bomb.:\s e hl1 s r. ,:;pés . mortei1- o s e 
c,utros fogos p erigos os ·, nos l o<Jr.adol.lroa públi c o s. ou e rn j .nn ,:,
las o p c1rt il!..i quE! d E=! it a r~m par a o nu:H,mo lo!;l r '"'douro ; 

J:I solt<lr ba l (íea crri toda a e x tenr,:ão do t"it.Jni c Íp i o; 
J l J - ·fazer ·f on 1.-1 e i.ra,-:; , nos· lo9 r adou rofi p Ú LJ li cos , sem p révi a auto

ri ?. .:i.ç: do d ;.i. Pre feitur,3; 

J V · · ~:~ l ;,;~:,;o ~ ~ mM~~~~f\., ~1~ \: i vo, ~ n oa s d o f/SCI d e ntro do p cff íme-

§ 12 - A r,roib t ç:7,'.o d e q u ~ t-r ,~t A os i ten 5 l , 1 1 o · 1 I I p o d e r ;;', sar 
nupe r a d .:. roe difln t E> l icen ç a da Prufa itu1·a , e rn di a.s d E.> rego z ijo púb l i 
co<..; ou ·ft~u tivicla d ,~5 religi o ~.;;tü de car .:íter t r aciicio1 1ul 

G eQ - U s C.:O:. fi O G pravi t:.1..o~ no p .t\ri,.g r a .fa 1n 'SE:W ã o regul an11;~n taclo 'iS 
p a l a r.,. r ·e·foi turil, <1ue p o d e r á l11clu~i v ,;i i.:!Dt.t,ll e l cr:or. p .,1.r ;!l c: a r1 a c:a5o, 
as exigéinc:i.:is qun julgar n e c es1:1ári as .:io in tor e!S!õe da s e9ura , 1ç:v 
públic~ 

Art. 1 3 1 -· A 4ns t a laç:ão d f.! pos t o ; , de a b ,<tstec: im1?.n t o d e v c i c ul o n , 
t, r.mb;;,s d A ~as C11i n a 0 tJ e pÓ fi i t· o s tle outroP in f lamá v eis , fica fi t.1j e i . 1.a 
a iicenç:..i sspcc:i.:il d a P ra i'e i t u~- ~ -

• 19 - A J>ra·f- e :1 t:ura poc1or.-i r1og a r a l icenç:a s e reconhecer quo n 
l01i-t.i\ lac;:do da dei:>Ósito ou da boo10d. ir .á prGljudicar, de .-.lç:ium modo, a 

~ ur..-nç:a rúbli c a . 

li 2B - A í-'rei'ei tura p oderá estabe lec ei-, para cada c:auo, 
9.;nc , a 5 quo j ulRa r necutHi áriA& c\O int~resse d.::\ gegur·anç:a . 

Art _ i 32 - N.:i infraç:Ü o de qualquer ,.u·tigo deat a Capitulo, 1Se r á. 
iinposti.'I a mult a cor r e !'H-'Onden t e ,z,o v a lor 100 X Ccwm por cento> a. 
:JOO'X {troze ntc.'l5 r• o r c e nto) do v a l o r U e r of er·ência v i~ent~ , a l á m d a 
rclsronç,abilic1ade civil ou c:1-im ina.l do i n frator, se for o 

CAPÍTULO I :< 

, DA EXPL ORAC~O DE PEDREIRAS, CASCAL HARIAS , OLARIAS E 

DEPóS ITOS DE EIRE.IA E SA IBRO 

Art. 133 - A exp lo"raç:;;;:o de pedreiras , cascalharias, olarii.'.5 e 
d e pÓ !" i tos de .;o.reii:'< e d e saib1· 0 d o r o ndorá de licenç::a da Pro-feitura. 
q u e .a concS'der.:l, observa.dos o s pr ec:e i t os d e ste Código. 

Art. 1 34 - A l icen1;:a será rroces!'iad a med i ante a present a.c::Jo de 
requPr in,ento as'l!i i n~do pelo prop,•iet .;>.i-io do e;olo ou pelo explora.dor 
e instruído. de aco1· do com e s te <:1.rti sJo. 

§ 1 Q - U o rocc1uerimonto deverdo con s t a r: as s eglti n tvs indicações: 

a ) n ome e r1,Hs idênci a do explt:Írado r, SC! e E. t o n ã o foi- o p r oprie

' b) ~:~~~··i zaç::ão pr~cisa da tl?/.trada do-terre_no. 

§ 29 - O re,,ue r \mente c1fl! l. i c:Pn ç:..3 d ev<c?r ~ t nstrlt:ldo r.: o ,n 

seRu inteti doc: unio n t:os , 

a) prova de propriedada de t e rr e no ; 
b) a u1·orj7.aç: Ão por a n xplora1;:i.'Ío, r a t:i<oada p e l o p r opri e t: á 1- io 

e) ~~:~t:i~~ ;~1:~,::~o~e :~; ~~~i~!~:.Á~ ::",~~';:~ ~r~o Ml l o p or m,;•-
io d.e curva.si dfi 11ivel, contendo a d o lim itaç:::ío e x a t ,:i da .ire-=1. 
a · ç;e r e~rol or.t,d "' .: o m a l o c a l i 2 ill;:~D das rl.!S f>e.> C: l:i vas. 1.,·,sta. l n ·· 
ç:Õ a~ e indicando r:lS con s truç:i'h ~s . l o~radouros , O !S m,:u ,an c i a t ~ 
ft c:ttr s o d ' a!;!Ull s itua do<..,; c,m tot1 éàl a .fa ix a d o l ~ r g u,-.,, d o 100 
metros .:;im torn o d .a á 1· u ,-i ,) ner ox ,~ l o r- a d .:i ; 

.perfi1 do tfJ1·rono em trê s v i a~ . 

§ 3t2 - Mo cas o d~ s o tr ,;:1. t .:.tr de exp 'l or ;,i,;ão d e pt:>q \.te n o p ort~ pode, ;'.;o · 
di sron nAd ~n , e. c 1·i térjo d a P T· n -Fe itui-~, · o s "doc; ume n to<::i ind j c:ad o-:. 

nas .:il inaau "c" o "d" do par.âgrafo a n t s r ior 
\ 
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Art . 135 - f\ 6 l i cen ç: a s ,.-, ar,H exp l orac:tio sorão 1!>empre por rra -zo do 
~a i5 rnesc-fi , podendo serem renovadow, h c ri tér i o do. Pre-fei1;u r«\. 

Par.igrafu Un ice - Será i n terditada d p e droira ou par te ei a p e
dre a ra, embora l jcanc: i a d • e a><plorada d e acord o com e ~t e Código, 
dQ-.-de q u e pot. t Qr iormmnt~ ç,;e v'-!r i f i<1u G que su.;,i. ~xp l oraç: -do ac: a rrut..a 
rerino ou da.,,o a vida ou a propri e d a.d e. 

Art _ .136 - l\u conceder ..t.!ai 'l i c:t.:!n1;.is , a Pr-efa i tura podtã!rá i' aF-Ei!r d~ 
rcs.t_ricÕ~s quo j u lg ,iu · c:onvenierd:.eti. 

/ 
Art . .1;37 - lln p o diclo5 de prorrog.:i.c:3o d r.i l icen ç:a para a continua - ç:âo 
da Axplorac;:ão 'iõOr ã o -feito,:; por moio d o raqueríme nto e in!H l:rui d o s 

o documen t o d e l tcenç: a antor iormen te con cedido . 

Art . 1 3 8 - O desmonte d.tÃS pedre iras pode ~or ·fe ito a. -frio 
fogo. 

Art . 1 39 - N ão ser.! per m :I tida • a D>tPl oraç;ão d e f •edrei rati; n i\ 
u rb-'l.na . 

Art ·. 140 - A e><p l oraç i\o de pedreirl.\s a ·fo90 fica 151..1joit" 11.~ 
g u intas coh diçí'io,;:; : 

J r.l ec l araç;ão e1<prossa da qualid a de d o exp l o11>ivo a e,mprogar; 
. I I - i n terv.a lu m'ínimo de trinta mi nuto,!;, t'fntrt.! cada &l:Ín-iv do 

p ) osivou 1 
lll - iç;amen 1..o , anl:os da e><ploraç:ão, de uma b and e ira a a l tur&.1. con

veniant: c, p a ra ser vi"'td à d i sti.n ci.:11 
)V - toq1,.10 p or trél: s VC7.0S, com intervalou de d o i u minutos do 

sineta e o ;:i.vifio em b rado prolonga.cio , dando 1,; inal de fo!,JO. 

Art . 141 - A" infi t a l si.:ão d a ·o l ~ rias na ~ ona u rban o e s u b urba na do 
Mun ir. Ípio dove r i obodoc:01· .as se!<Juinte~ pi=.oscr ;çõn't': 

I - a~ cham in F.15 t:.1,trã'.o ..::on s.truid..J.s. do ,ooc.Jo a n ão incomodar os 
rAdor es vi·z :1 n h o s p a l a -r1..1m f\ça ou oman 3ç:Ões n oc i vo!o. fl 1 

I I c:1uando as U6cavaç;õo!ii faci 1 itclru m a. -form .;u;ão da depÓ!Slta de 
ÓO,U <"- , o e 1< p l orado1- ti.c- 1-á obriga.do il. ·f az.er o d ev ido e\lic:oamf.!r1-

l~~ r rn~l.l a a t errar aG•c•v i d..i.C:es , a 1ned i'4..t. que for ra~ i r~"\da a 

Art .142 - A P i' efo itur.=,, poderá. a qua lquer tc-n,ro, df!tE!rm i n ~r e. 
i.n,oc:u çlio d e ohrat.. no roe into d..i. llif><P J oraç:3o do padrcj ras 
ca s c.:-1 1h<.Ariua com o intui to de prot:o'}P.r pror=>riad.adas part1 c•..1l .11.ros 
1•lÍ b) jc::<,J.t. ou ovj tAr a nbst: , ·ução d as riaJ01-i~s d a á!'lua 

Art 143 - if pro ibid;:i. ü o><traç:ãa do ere l a em toda5 o s cursos º "°-' 
í,nua do Município: ~ 

l .:, ju!'lant·a do l n.'.:a l em qua ruc.ieb~n, contr~bui ç:Z.o do esootos. 1 
I I - quand o n\adi ·ficar·em o 1 .-i i to ou .as mársen s das ,nosm,:ni;1 

))1 - qu.:,nclo pofis ibilitar-n,n E\ formação do loc a i s 01..1 cau s~rem, 
qualr1utilr forma, «. est;:i.gn .. '\ç:~lo r1 a.G <i1!,Juan1 

lY - ctu a n do, de algum modo possam oier-ecer perigo a pontos, 

l 
l h as ou q u a l quer obr-J. C:l"lns t ru i d.;i n a s ma r gen s ou sobr e 
l e i toR dos r i os. 

Art . 144 - Na infr aç:ão d e qué!ll"'!ue-i- a1-ti90 des te capÍtl.t lo s;er.io. 
jnipor--ta a 1n1..1lt a corroF..POndentP. ao valor de 400~ (qua.t r oc:ento por 
ca11 - to > -do va l or de re-fer ê nc i .a. v igente, a l é m da respcnsabilidade 
c: iv i l o u criminal q u e coubBr. 

CAPITULO X 

DOS MUROS E C E R C AS 

Art . 145 - Cls pror-- 1-iot .ârioe d e t:errenns ser~o obrig .ndos a murá-los 
e corcá-los n os prazot. -fi><ados QC?l-il. Pr-e-feit.ura . 

Art . 146 · - Sar3o comunG o • mu roG o c~rcas divis6riat. ii'n tre pro
pr i e ci a d os 1..1 rban.:H!I '\j r ure11i~, d~vendo o~ propri o t.árioa do'!K imóvois 
confin.o,ites concorrer o m part~,- igu a i s par.a -ns do-..p Gl'sa1m d o s u a. 
c o n ~ li-uç;Ão 1e c ons;.ervação , n a -for ma d o art . 588 do CÓdif)O Ci vi l 

Parágra -fo único - C_orrerão por conta a><cl1.11&iva dog proprietá rio'=- o u 
possuidorHs , a con i::-. truc:,::no e con s arvaç:Z:o d a,:; cercas para conte,- ave& 
domfoÍ'Gticas,. cabritas, c;:i.rneiroii, r,orcoi. Q outro~ ..,nima.i • qu.1,t e><i j a m 
c:erc,'.\s enpeci&is . 

A rt 147 - O G torronos r1..1rc11 i 'ii , ~i;;paci"«'-lmiiJnto 0 5" d est inado~ a. pe
c 1.1ã.r j a , .-;a l vn a c o rdo expresgo e ntr e os Pr-orr i otár ias , 5ariio -Fec h a
cios ccm: 

, ' 

l - corc:aH el e aro'lml'? -f a rr, ado, com três -fios, ·_ n o mínimo, e 
t ra e quarenta cP.ntímetro d @ .a lt- 11ra; 

l I - cercas vivati- , d e a5pecie v enota i a adeql.t acla'l"i ~ rc-sistontoo; 

I I I - !~!~:ü d~e ~!~:e;~~: ~ icp'i5 cem .:i 1 tura m i n im;;i, d o urn metro Q e in -

A rt . 1 48 - 8&ir/.\ a p l i cada mul ta corrosr,ondan ta ao va lor d o 1 00,C: (cem 
c:e11t·o ) ~lo v<,J.l o 1- d e r e{e1-ênci,'l Vi!,lente i'o. tciclo aque l e q1..1C:: 

I - :;!::: c:~~~~~~01 o u ,ouros em da~-<1.cor<.Jo l:aro .:ilii nor m.J.s ..f ix..:td.:i s 

1 1 - dc:snif:ic::Ar, r•or qu~lquer me10, carcú~ e><i,,..ten ta-il, sem pr e _jui zo 
cl,:i r1o"lspo11sabilid.;iúc.- civi l ou cr·im in.:.i.l que no caso cr.luber. 

CAP :il ULO X l 

DOS ANÚNC I O S E CARTAZES 
1 

A r t . 149 - A o><r-> l o i- .,,çiso dos mw:iou de publi c idade n as viaf'> o lo
Hrõlldouro,-. Pl'tb 1 icu!::., b e m como nl"lfi lur, ...,ros d(,f ac,i~«.o comum, clependcr/.1 
de l iceni;a d.:i. Profeitu rd, su.Jnit..ando o cor1tributnte ~o pag..l.mento d.a 
t· õUU< ,-nc, .. er. l i Vo'I.. 

i■l DIÁRIO OFICIAL 
~DASPREHIIURASPIAUIENSES 

• .19 - Jnt:lueri,-se na ohrig~·tori o dade des t. e art i go todo$ o Eo car 
t~~ug. , letro> ros, progr-.:\mas , quadro~. amb l emas, plac,ils, avisos , 
anúnc i os e most r u .3.r i os, luminosos ou n âo, fe i. t.os por q u a l q u er modc, 
prc,,cf'-sso ou e n genho , ,;;uspenSCli<> , dist r ibuidos , a-fi><adus p intados 
ea p..\redes, mu ro!iõ , t.apumes , veícu lo,;:; cu c:,:i.l r;..:i. dao. 

§ 2'9 - lncluom-se, na obr i gatoriedàde dest e a 1- tigo, os anúnc i os 
que, embora ar>or.t o s 0 111 ter renoi1> ou pr6pr i o $ de d o mín i o privado, 
-f'or em visíve i s dos l ugares p 1'1b l icos . 

.,. . -
:~i i ! ~ ~ r;s A ~;o~~~:nd:1t!:! : 1 : n t: :me 1 1..1=~~=:g:~~ ! !~~:'. :~~ i : ei ~o~~ 

fei.t<ll!:i ·pcr meio ele cinem.;i,;; ambulante, aind-:i que muda , e?::itará i9ua l-
111P.n te s u jei1..a à prlil!v i a li cen ça e ao pa!:Jamento da t a><a renpectiva. 

Art. 151 - Não será. permitida .a coloc ação de anú n cios 01..1 cartazes 

q u ando: 

l - pela sua n a tu1-eza provoqu,;,m·aglomeraçÕes '"'º trf.nsito público 
I I - do a l g •.Jma form;:i. prajud i ~11..1em cs <'\Sj:'lec t as· paisag{sti ,;:;os da c i 

dadP., seus pan ora11,as n a t urais, monume ntos tipices, hi stõ1-i
cos e tra dicicinais; 

II 1 - ~~~~jid~!:~ s ~;~~f,::S m~r1~ s~~ t ~~;~:: ~am d i zen~s des-f avor áve i E a 

lV - obnt.ruam, i n tercept:em o u rc>duz a m o vão daç,-, p or t a s e jar1elas !? 

· V - ~~~~=~~:~a~n ~~;~:!s::; de l in8 U ~Acm; 
VI - -façam .u<;;o de pa l avras em l ingu;;ige m estr .angeira, s..i l vo a cruelac;; 

que ror ins u -ficiên cia do nosso l éxicó , a elo se h ajam i ncor·-
. poradoi - • • , 

V ll - pelo n úme ,· o ou má d i stribu ição , ·~r ej u di q uem o aspec t o d as 

fac h ad as . 

' ; 
Art . 152 - Os fl,ed i dos d e li cen ça par a a· p u blicação 

me io de cartazes ou anúnc::_ i os d everão menc:ionc,.r: 

! - a ind i caç:ão dos l oca i s em que ser:io co l ocad os 
dos o s cartazes ou anú ncios ; 

II - a n atu reza d o material de ccn fec i;::.-io; 
11 1 as -d imP.nsõer; ; 

I V - as inser iç:Ões e o te1<to; / 
V - a~ cor:es emprefJadas. 

propagan da 

distribui -

Art . 1 53 - · T rat:a;1do-ac da anUncj os, os p ed idos d nverão ai n d.il i ndi 
car o sistema de i l 1..1min.2>ção a sc>r c1ol:.adn 

Art. 154 - Os p a n -f l etus o •J anú n cios dest in;:;i.dos .:t. serHrl 1 -:ln çs'.ldos o u 
dist: r ibu ido!I' n as vias pl1b l icas o u los:i radouros , n iÍo poderilo ter 
dimensÕL?S menor·es d tl' d ei! centímetros CO,.iO) por <1uinze cenl:.ím1=t:ro1-:. 
(0,.iS) nem m<'\iores de trinta centi:m2trc,s (0,3p) pur qua r e nt a l? 
cinc~ c:cnt ímetros <0,45 ) 

Ar t . 1 55 - O s \anúncios e> letreiros deverão ser consar- v a rJ os en, bc1as 
condições, r e novados ou conser t:ado5 , lõiemp r & q u e tai~~ providên--cias 
soj.am n c>ces!:;..l.r ias p.:irél. o seu bom él-spect,~ e seyu·ran ;;:,:.i 

' 26 

P .ar.ir.g r • -fo ún icci - D&1=õde que n õo haja ·modi -f i caçiío de di ;o:or ea ou d P. 
lc:x::.aJ izi!ç:~o. oa c nnno1·t:ct 01..1 r aparas dP. a nún c i os dcpenclerão apenas 
de comun icaç:~o escrita a Pre-fe i tura. 

A rt . 1 56 - Os ar11'1nc:i os t?ncontr ac!DS Eem c:11..10 os rcs;;pon 6ilve i fi te·· n h c1 m 
~ ati r. -fciton as -fo1-m8.lid <, d C?s des te Capít"u J o, p oder ão sur a~"lreen
dldoa. a reti rado,;:; pe l ..:t Pre·Feitur.a., atli! a 1p.a.t i s-fa<,:ão d a.quel.:i s 
-for m a llciAdeG , além do pagamentc dn multa prevista nes ta l ei 

A r):. ·: 1 5 7 - N .;i in fraç â'o de 9 1.J.alciuor J.rtigo. des te Cap í t ul o, será 
inpo 5ta .:t multa corre,;ponde nte 80 va l or de 150,C: ( cen to e ci n quenta 
por cerl t o ) do va l or d a r~ferência visente . 

TÍTULO l Y . ' . 
DO FUNCIONAMENTO DO COMé:RC I O E DA INDÚS T R IA 

CAPÍTUL O I 

DO LICE NCIAME NTO DOS E S T ABEL E C I MENTOS I NDUSTR IAI S E C OMER CIAIS 

SEélifl I 

DAS INDÚST R IAS E DO COMd:RCI O L OC ALI Z ADO 

Art . 1 58 - Nenh um a n tabral ec ime nt:o coo1erc.ial Ol.l indlJstr i a l p oderL .. 
-f'unr:ionar no Munic;.Jpjo som prê vi a lice nça d a PrE!.fe t t·.ur a , c: onc~d ida 
a req u e rimento dos i nt: e res!$adns e ,n1a1di q1 n tiàl' p.,1g a u1entog , d os tributo!ii 
devidos. 

P.a r áer a f o ún ico"'- O r~qu orimen'to d C!Vf!rá c:;:ispec: if i cai- com e l are2a: 

I - o ramo d8 .:itividadu; . 
l I - n h.roa ocupada a o hÚmoro de .ürn1pre1:1ados 1 

I II - o l oc..:tl P.m qu e c1 r c -, ,.1 u 1· ,?n 't n p1·ot-.e11t.1,_. .,,:,~•r,: li'r ::i u"1 ..il:.ivit..J.:id~-... 

A rt . 1.60 - A l i r:enç:a par.a e, -funr. iona111on\: o d&:• étÇO UEJ ttCn , pôdRr i a-a , 
c~nfr--i\:R1· i..-f'õ, l u it: fJri;,,,:i, c.-1-íês, I.H.tr l?Vi, rv.:~ tflur a nt:of:ó, hotoi s, ron·
soes a outros ast.abu \ec imentos congên eres , "ª~rã Gempru procc;idida d ~ 
f'.J><...,mn n ? l oc:.,. J. a de ..:,rrovi\ç:Í-lc-.1 da auior i dadEt 5é.1.n iti,ri11. compot~nte . • 

Art. 161 - P ara a-fe ito~ de -f j Gc-'3li11:..:iç:ão, o propr i etário do astü 
b e l ec-i me rit o J icenciadr>, co locarl.\ o l\lvar á de L OCr"\l i i!:aç:So em l1..me1.1-
vi -•iva l .:i a utoridadt:- ccimp~ten ta i:;empre quo asta o e><l<1ir. • 

A rt. 1 62 - Par.à muda n ç:.a d o l o<::al d P. eat.Aboleci mP.n to c'lr...vc~rh. G("t\-
ol ic:itAda .:i. noco!'laári,,.. pcr n1 i1n ., Z.o a Pr("! •fF!:l t.ltrn, c:1ut:.t v~1·i·fica,· ó i::; r. o 

novo l oc..ll tHltigfaa .:its condi,;ÕQ~ '='l:' i nidü•;; · 

; 
27 
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Art . 1.63 - A l icem;:a d o loc.a 1 i z.a(;::Ío pod<n·á. ser c.:1ssada, 

l - qu~ ndn 6ff trctt.r.>r de n r.!lÔcio di·f e rento do req u er ido; 
1 [ - cc,mo medid,:i ..., rti!VP.nti v ,:1, 'l b e m da higi.ene, da m<"Jra l o •.J do 

111 _ :~~m~a~i~e~~~~~~n~: ~~~~~e: ; a>< ibi r o A l vará. de Loc.:i l iiraç:do 
a utorid n d e competentEl, qua nd o so licitado a ·Fai:ê- l o; 

IV - por <ao licit aç:ão de autorida d ti' competente , provad o'li os mot i -
,, vos que .fundamentarem a so l ic i taç;i\o. 

li/ 1.Q - ca-.<õad a a lice nça, o ~ s t•b~ l acimonto será. i mediat.;1.ment:e 

-fechEtd6. 

li 22 - PodP.rá w-;ar inualme n te -fcch õ!l.dO todo ~ B tabelec:imento qu~ 
excrc:or i'"l:ividadefl ~e~ .a nac e ._e,io - i .a liconc;:a e>epedida em cc.,n-formi ·
d ada com o q ue preceitua @~te C.:J.r->itu l o . 

DO COMÉRCIO AMBULANTE 

Art. 164 - a c xorc:icio do com~: r cio a mbul ~ n\.o der,enderâ 1!.omp 1·a de 
l icenç;.i,. o s pec-:ie.l, , qur. t-EH"h. conced ida d e conforn1idndo com a!iõ p1·es
ct"iç;Ões da l eg i s l ai;ão fi&cu l do Muni c í p i o e do que preceitua eatE:> 

l:ódi90 . 

Art . 165 - Da l icen,;:a concedi d a d e v~rãa cone tar o s ~6/f!U i ntaia 
o l emE"l''ltos essenc i a i w.; a l ém d e outros que- fo1· om eçtab e lec:i d ofi , 

I •· núm1~ro - de i.n '3crf,;:;io; ; 
J.I - residênc1X do come1• cionto ou re'l:;pc1rsável1 

I II - nomb?, r..;r,zão soc ial 0 1,,1 denom1n•c;:ão sob c u j,:1 respo11sab ilid.;1.dli! 
·funcion n o c:c., ,l,,•:rc jo .:,n,b lt l,, t , 1.:L•, 

Parágrafo único.:_ O vendud.:ir ambulo.nte n ã o licenc i a do p a ra e> 
exerr.icio ou período c m que c s t:oj.:. exercendo a at ividud a , fi c~U"á 
s u.1 @ito a a pree n ç::;o , d a ,n~rc;adoria oncontrada eim !!e1.1 p oder• 

Art . 1.66 - F- proibido ao vendedor amt>ulanto , ,;;ub p e na d a mul te.: 

1 - a st:a;ionar n as v i afi pÚb l i t:l.l t-. e outro!'I lorir a d o uroa , 
loca i s p révi-1mli'nt t? d e tcrmintjda!.!. po l a Proi'a- iturilJ 

ll - impt?d :lr ou di-ficulti1r a t,· S.ns i to n afi> via~ ou outra'i!ó 

Jl 1 
douroni. 

- t 'r,"l n !'t i t H- r p <'! lo~ passoioo condul'!. indo ce~ tos ou outr o F. 

-rara dot:1 

Art. 1.67 - N il infr açiía dEC~ qua l quR1· .ar'l- l g o d~1o,t: a Seç;2;o, utirQ j m-
f'O$\.H a mult a carr ofióparid~nte ao valar d a :õl OX (trinta pc.,r con ~o) do 
valor de r ef~rênc:ia v i gente, alám d as p1~11.;1li.dadeB fi \icais 

c.r..bíve i s. 

2fJ 

C APí •1uLa 11 

DO HDRR I O .DE F UNC I ONAr-lE.NTO 

~~!tr ~:~ s -e A c~::;:~:~s ~o O 
Mui~~~~:, ~:~me::~d=~:r::t::~e!:~~~~~!º5 ho~:= 

:!~j:ra~~s~:v:~~=c:ã~s e ::e~~~~7;5:: !~~ !;.;~:f~o ~ e d era l que regula 0 

I - , 1>ara i n dú ~ tri..i d e modo aeru l : 

G ee - O Pr:efe:lto Municipal . f.oder-'., _!l1 e c.Ji c11nt:e u al:lc:it,;,_c::i::o d a~ 
~ 1 a,u:,;6'!"> i n ~a~~!lsad aa , prorrog-",r o horária dOti afit:abe l ec imen1.:o'I. 
~~~~~!~i s atH 22 h oras n a úl tiín-::1 qui n ?. o n a dti' ca d -'1 -3no, ou >!Ili o •J traa 

Art .; i.6::' - Por m~ t::lvo d~ col'lvt?njflru:: ia pÚb l:lc:"'- , pc.,de1·~0 f unr.ionar 
horariu,.., onpec i a J a os Seffuint.es Oic\tabu l @c:imento&: 

I - var6'!:_J i '3t~s ~o fr u t.as, · l P.9 •.1mus , ve r dur..i ~ , Í ,:avE.is e 
n) n n11 t ll o!!ls u teJs - d «ts 5 .\s 20 h cn-a 'l:; ; 
b > nnH llominDos e fori a dos - d,u-. 6 .:Is .12 h or.:ao. 

11 - v,:i.rn!')ist.:i.s d o peixe : 
a) n oG d i.;i.G útoi s - daY 5 liis JU horas, 
h ) nn~ d omi,nnos o ·fcr j ades - d a<i =i l1s 1í2 horae 

II I - .:a~·ouuueG li vareoi'l!õfaa d e cc,1 rnos froscaia>, 
a) n o !': cJias Ú'l R i s - das 5 às 1 8 horaGi . 
b) nnG dominoos Y fariadoG - · da,; :;;: à!.I i. é! hor.ag. 

lV - P '-'l"l~r i~s:\ 
u ) nos di as útois ·- d8s ~ ,!\,;; ee h oran; 
b> noã domt n !JO!:o o f e ri ados; - d QG 5 ./Js J.lJ ~l cu ·a~. 

V - farmãc i,:,is, 
.&) nos d1 ao ,.h·o i s - d as 7 · il.s f-!2 hor ,il'i:i,J 
bl domingos e feriados - n o ·masmo h orário, par.a. os 

o stabelec im8ntos qu~ ant iverem de pl c<nt:Z.:o, obedecida a e scala 
oraJni. zad a pc,l.a Prefeitura. 

VI - rr,H>t a ur a ntaG, bares , bot: a qL1ins, con-feit:aricts , &orve1:arias e 
bi lhareo: 

a> nos di as üt:ei s - d an 7 às 24 horas, 
'3-) n os d o minnos e feriados - das 7 às 2 4 h or.:1s.. 

/ 
Vil - charutA1- ias e "bombonieres " : 

.a) ri os d.ias ~'it eis - d as 7 à,;;s 2i:? horas; 
b) n os domingos e feriadas - das 7 à!ii 22 h oras. 

V III - barbeiros, cabele iras , mass.arJistas e enorachu.tas : 
aJ no& dias ü te i s - d at. 8 às 22 horas; 
b) aos sábados e. vésperas da i'P-r iados o encer r a me nto poderá ser 

f e il:o à s 22 horas; 

I X - ca.-fés e l eit!J!lrias, 
a) r ,os dia!'i úte i s - das 5 kb 22 huras; 
b) nos d,omingos e i'er i .:1dos - d as 5 às i. 2 h oras 

X - clist:ribuidores e vendodoros de jornais e revistas : 
a ) n os did.s út:~i-. - d as 5 às 24 h o r ;,;i'!'.>J 
bl n c,s domingos e -feriados - das 5 às i. C3 horas. 

XI - lOJ<.10 de floreH e cor0d.s: 
a) n os di a~ ti1: e :is - Oas ·/ .1..s [-!C horas;-
b) nos domin9os e ·i'eriadc;s - d a~ 7 .t.S _. 1. ê horus. 

X J I - carvoa1-ja5 e simi l a r es , ; 
a ) n os dias ü-t: a i s - das 6 às 1.8 horas; · 
b) n os domi n gos e T~r iadOii - das 6 àv.. i. 2 h o.-a&. 

X III - " d.;1.n c in9s•: , cabarés e s .i mil.;1res : d a6 20 às 2 h oras da ma nhã 
segu:i nta. 

X I V - cas,:,is de l oteri,:is • 
a) no9\ dias úte i!'i - d.i,s ·B à s ,:!O h or«s; / 
b > nos d am ingo~ e feriados ·- das l:l à s i4 tiora!:'i. 

XV - 05 postDs de gaso l i n a a as umpr~sas f unerária'!:. poder~o fun 
ciona. qual<1u er r1ia e h ora , sa l vo d etermi.naç;5'o da l eg i s ·
l ilç:Zc , fol1era l a res p~ito. 

§ i.9 '- A s ·farmácias, qu.;t.ndo .Jech a d.a s , podor5o, e m c.Jso cJe 
oênC:ja .atender an plÍblito qu.i, l qul'..!r hora do dia ou d a n oite. 

§ e9 - 0 1..t,:Jndo fech ..id as , ~,s fa.rm.ic i.:i s daverSÔ a fj 1car ,:a porta. urn.,:-1 

;::~~ão~om in~i caç;~ o d os est.abole:cimentos anb.logos quo estiverem de 
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g 3Q - l';.,,ra o i1.1ncionaman\:o d rn• ostabe l ec ime nt:o 'fli d o mais d e• -. um 
r:ltnO de c o1r,érc io iu~,á observa d o o hor ár io det:urminc1.do p ara a e srié·· 
e: te pr inc ip a l, ten do ero vi ~ t. -"1 o · e~to-=1uY e a recai ta PT i nc i pa l do 

o•ta.belccime n to. 

Art. 1.70 - As in-fraç;Oes rP.su lt:antes da ni:o cumprimento d as dj ~
r•oe iç:6~n d ostc Ci\p Ítulo ~ erão pllrddac com multa corre'ãr,ond e nte ao 
valor d e 250% (du zentos e ci n quenta poY" cento) da valor d& re

oferência vigente. 

CAPÍTULO III 

SECi"iO ÚNICA 

DJ S POSICÕES FINA I S 

Art . .1 71. - Para efeito do cálculo das mu l tas previ s tas n eatli: 
(~ódigo O val o r de Raferênc ia V'iuente E: o mesmo d ef inido n o Códigc: 

Tributário Municipa l (CTM). 

Art. i.72 - t::stu Código o nt:rarâ on, v igcw na d a ta d e s ua pi..tbl icaç; ãc 
revouad as ~& di ,spo s iç;Õe9 em c:ont _rário . 

Dnnta Cruz doo Mil agres , de d e 1 '-

Joi:oe Arimat:e ia Moura d e Carvalho 
FA.EFEIT□. MUNICIPAL 

/ 
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ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAOUETÁ 

CNPJ: 0l.612.601/0001-18 

Avenida Filomeno Portela, 820, Centro -CEP: 64.618-000 

PAQUETÁ-PI 

DECRETO Nº 153/2023 

i■l DIÁRIO OFICIAL 
~DASPREHIIURASPIAUIENSES 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAQUETÁ, ESTADO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições que lhe foram conferidas por lei, e em especial as contidas na Lei Orgânica 

Municipal, 

DECRETA: 

Art,1° Ficam nomeados os seguintes representantes do Conselho Municipal de Saúde de 

Paquetá - PI: 

1) Isabel Araújo Rocha - CPF: 373.241.873 - 15 (Presidente) 

2) Caroline Cavalcante de Carvalho - CPF: 073.209.943-99 (Rep. Igreja Católica) 

3) Maria do Deslerro Cardoso Gonçalves da Silva - CPF: 006.988.013-18 (Rep. Igreja 

Assembleia de Deus) 

4) Josimar Moura Martins - CPF: 784.712.223-53 (Rep. Sind. Dos Trabalhadores 

Rurais) 

5) Gonçalo Pereira Cavalcante - CPF: 129.499.218-09 (Rep. Associação de 

Moradores) 

6) Edivar Ferreira de Sousa - CPF: 037. 191.773-51 (Rep. da Associação Comunitária 

dos Moradores de Angical dos Marotos) 

7) Marcos Valério da Silva - CPF: 930.695.884-87 (Rep. do Poder Público) 

8) José Gonçalves Nunes Filho - CPF: 022.258.133-61 (Rep. Prestadores de Serviço) 

9) Jakellinny Holanda Nunes - CPF: 956.155.473-91 (Rep. Poder Público) 

10) Amanda Gonçalves Portela Paes Landim - CPF:695.312.263-34 (Rep. Dos 

Profissionais de Saúde) 

1 l)Ednalva da Luz Buenos Aires CPF: 006.928.253-63 (Rep. dos Profissionais de 

Saúde) 

12)lnácio Ferreira de Sousa CPF; 374.315.013-15 (Rep. Da Comum. Dos Quilombolas 

de Custaneira. 

Art, 2° O mandato dos membros designados neste decreto será de 02 (dois) anos. 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAOUETÁ 

CNPJ: OJ.612.601/0001- 18 

Avenida Filomeno Portela, 820, Centro -CEP: 64.618-000 

PAQUETÁ-PI 

Art.3° O presente decreto entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em 

contrário. 

Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 07 de Março de 2023. 

Anderson Clayton da Silva Barros 

Prefeito Municipal 


